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Ponte sobre o Rio Ivaí na PR-457 
terá pare-e-siga para veículos 
de passeio neste domingo

O Departamento de Estra-
das de Rodagem do Pa-
raná (DER/PR) informa 

que a ponte sobre o Rio Ivaí na 
PR-457, entre São Pedro do Ivaí 
e São João do Ivaí, na região 
do Vale do Ivaí, vai ser liberada 
para o tráfego de veículos de 
passeio neste domingo (06), 
por meio de operação pare-e-
-siga. A estrutura passa atual-
mente por uma reforma geral.

A medida visa garantir que o 
processo eleitoral prossiga sem 
problemas na data, uma vez 
que as duas rotas alternativas 
sugeridas são bem distantes do 
trecho bloqueado.

No dia seguinte a ponte 
volta a ser interditada, conti-
nuando os serviços da reforma 
geral da estrutura. Eles incluem 
substituição dos dispositivos 
de contenção das cabecei-
ras, reparos e recuperação da 
superfície das estruturas de 

concreto, novas barreiras de 
concreto, melhoria do sistema 
de drenagem de águas na 
ponte e cabeceiras, reparo do 
pavimento e substituição das 
juntas de dilatação, reforço 
da sinalização e instalação 
de dispositivos de segurança, 
limpeza e pintura, entre outros.

O investimento é de cerca 
de R$ 2 milhões e está incluso 
em um contrato de manu-
tenção de 13 obras de arte 
especiais (OAEs) do Escritório 
Regional Vale do Ivaí da Supe-
rintendência Regional Norte do 
DER/PR.

A previsão é de concluir a in-
terdição até o dia 10 de outubro, 
e continuar os serviços somente 
em operação pare-e-siga.

Esta ponte tem 300 metros 
de comprimento e 12,5 metros 
de largura, com duas faixas de 
rolamento e acostamento em 
ambos lados da pista.

Cocamar e Belcher divulgam convênio 
para o programa Imuniza Agro

Pessoas com idade acima de 
50 anos estão, naturalmen-

te, são mais vulneráveis a 
incidência de problemas de 
saúde, entre os quais o Her-

pes-Zóster (popular cobreiro) 
e as doenças respiratórias. 

Se não estiverem imunizadas, 
elas podem desenvolver essas 
doenças e colocar em risco a 

atividade familiar.

Neste ano em especial, 
em que há fortes varia-
ções de temperatura, 

baixa umidade e muita impure-
za no ar decorrente dos incên-
dios fl orestais que acontecem 
pelo país, o cenário se torna 
ainda mais preocupante para 
a saúde da população.

Por isso, a Cocamar é a 
primeira cooperativa agro-
pecuária do país a aderir ao 
programa Imuniza Agro, a ser 
implementado em novembro 
junto a seus produtores coo-
perados, familiares e colabo-
radores.

Iniciativa da Belcher Far-
macêutica, tendo a Cocamar 
como parceira, a imunização 
é considerada uma medida 
estratégica não só para a 
segurança e a continuidade 
do trabalho, mas para que a 
família se mantenha saudável.

ONDE VACINAR
Após a realização de uma 

ação para conscientizar o 
público-alvo, em outubro, a va-
cinação vai acontecer no mês 
seguinte em locais a serem 
definidos pela cooperativa, 
como o complexo industrial, 

em Maringá, e as unidades 
operacionais.

“Uma cobertura vacinal 
ampla e efi caz previne doen-
ças infecciosas”, ressalta o 
diretor-presidente da Belcher, 
Emanuel Catori. Com isso, 
além de melhor qualidade de 
vida, a prevenção de doenças 
resulta em economia de custos 
com tratamentos médicos.

Como ponto de partida, 
a Onda 1 do programa vai 
compreender a vacinação 
destinada a dois grupos de 
pessoas, com idade acima de 
50 e 60 anos. No primeiro, 
para a prevenção do Herpes-
-Zóster; no segundo, doenças 
respiratórias (vírus Sincicial).

As vacinas não são disponi-
bilizadas pelo serviço público 
de saúde e devem ser adqui-
ridas, sendo que os valores 
praticados pelo Imuniza Agro 
vão fi car abaixo das cotações 
do mercado. Fonte Cocamar

Zerésima garante que a urna não tem voto para 
qualquer candidato antes do início da votação

Procedimento é um dos mecanismos de auditoria da Justiça 
Eleitoral para garantir a lisura e a transparência da eleiçãoHoje antes de começar 

a votação, a urna ele-
trônica de cada seção 

eleitoral emite um documento 
informando que não existe 
voto registrado no equipa-
mento. Essa espécie de rela-
tório se chama zerésima e sua 
impressão é autorizada pelo 
presidente da mesa receptora 
de votos, após a inicialização 
da urna. O procedimento está 
previsto na Resolução TSE nº 
23.611/2019.  

Esse é um dos vários 
mecanismos de auditoria da 
Justiça Eleitoral que garante 
a segurança e a transpa-
rência da eleição. A votação 
em uma urna eletrônica só 
pode ser iniciada depois que 
a zerésima for impressa, 

por volta das 7h, antes de o 
primeiro eleitor se dirigir ao 
equipamento para votar.  

O procedimento é feito 

em cada uma das seções 
eleitorais, na presença de 
mesárias e mesários e de 
fi scais de partidos políticos. 

O documento contém toda 
a identificação da urna, 
comprovando que nela es-
tão registrados todos os 
candidatos da cidade e que 
não há voto computado para 
nenhum deles.  

O objetivo do documento 
é confi rmar que a urna tem 
zero voto. É por isso que se 
chama zerésima. Após a sua 
impressão, o presidente da 
seção eleitoral, as mesárias, 
os mesários e os fi scais dos 
partidos ou das coligações 
que estiverem presentes 
deverão assiná-la. Em se-
guida, esse relatório fi cará 
disponível na seção eleitoral 
para que seja acessado por 
todo o eleitorado, garantindo 
a transparência da votação. 

A aglomeração de pessoas com roupas ou instrumentos de 
propaganda que identifi quem partido, coligação ou federa-
ção é vedada pela legislação eleitoral. Da mesma forma, é 

proibida a manifestação ruidosa ou coletiva, a abordagem, alicia-
mento e utilização de métodos de persuasão ou convencimento 
do eleitorado, bem como a distribuição de camisetas.

Nas seções eleitorais e juntas apuradoras, os servidores da 
Justiça Eleitoral, mesários e escrutinadores são proibidos de 
usar ou portar qualquer objeto que tenha propaganda de candi-

Hoje não é permitido dato, partido, coligação ou federação. A violação a qualquer uma 
das condutas listadas acima confi gura divulgação de propaganda, 
prevista no artigo 39 da Lei n° 9.504/1997.

CRIMES
É considerado crime, no dia da eleição, o uso de alto-falantes 

e amplifi cadores de som; a realização de comício ou carreata; a 
persuasão do eleitorado; a propaganda de boca de urna; a divul-
gação de propaganda de partido ou candidato; e a publicação de 
novos conteúdos ou o impulsionamento, podendo ser mantidos 
em funcionamento aplicativos e conteúdos que já tenham sido 
publicados anteriormente.

Alunos de colégio agrícola apresentam 
35 projetos de soluções para o agronegócio

A 27ª edição da Feira 
de Ciências Colégio 
Agrícola CEEP Manoel 

Moreira Pena, de Foz do 
Iguaçu, no Oeste do Estado, 
realizada nesta semana en-
tre quarta-feira (02) e quinta-
-feira (03), reuniu mais de 4 
mil visitantes. O evento mo-
bilizou todos os 350 alunos 

da instituição que, ao longo da 
feira, apresentaram 35 projetos 
com diferentes soluções para o 
agronegócio, que incluíram des-
de técnicas agrícolas inovadoras 
até o manejo de novas tecnolo-
gias para o setor. Os trabalhos 
foram desenvolvidos pelos es-
tudantes, no decorrer de 2024, 
como parte dos componentes 
curriculares dos cursos técnicos 
em agropecuária e foram apre-
sentados para visitantes de mais 
de 20 escolas da região, além 

de representantes de empresas 
do segmento, produtores rurais, 
agroempresários e a comunida-
de geral.

“O evento já é conhecido 
por proporcionar o contato dos 
alunos com os líderes do setor, 
obtendo insights valiosos sobre 
as inovações tecnológicas, desa-
fi os e oportunidades no agrone-
gócio. Com isso, o aluno ganha 
perspectiva de das áreas que 
pode seguir no mercado de tra-
balho”, disse Reginaldo Vicente, 
diretor do Colégio Agrícola de Foz 
do Iguaçu e articulador da feira.

Oferecendo verdadeira imer-
são nas técnicas agrícolas utili-
zadas no agronegócio moderno, 
a feira trouxe demonstrações 
práticas do uso da mecanização 
nas lavouras (como tratores e 
colheitadeiras), uso de drones 
para monitoramento dos culti-
vos, práticas agrícolas susten-
táveis e manutenção da saúde 
de animais.

PAÇO APÍCOLA - Ocupando 
lugar de destaque no agronegó-
cio brasileiro, a produção de mel 
integra de forma sustentável a 
cadeia produtiva rural. Nesse 
contexto, o conceito do projeto 
‘Paço Apícola’, desenvolvido por 
alunos da escola, surge como 

uma iniciativa inovadora, volta-
da para o desenvolvimento de 
canteiros ou jardins com cultivos 
específicos para melhoria da 
qualidade do produto.

“A ideia do trabalho consiste 
basicamente em plantar jardins 
com diferentes espécies de fl o-
res, próximos a colmeias onde 
são criadas as abelhas. Em áre-
as urbanas, onde a diversidade 
de plantas nativas pode ser limi-
tada, cultivar fl ores adequadas 
aumenta a oferta de alimento 
para as abelhas, reduzindo a 
dependência de fontes de néctar 
contaminadas por poluição, lixo 
ou pesticidas”, explica Sofi a de 
Campos, de 16 anos, uma das 
alunas à frente do projeto.

“Para o agronegócio, a ini-
ciativa representaria um avanço 
signifi cativo para a melhora do 
produto pelo fato das fl ores for-
necerem pólen e néctar de alta 
qualidade, que são essenciais 
para a saúde dos insetos e a pro-
dução de mel com características 
distintas, como sabor, aroma e 
cor, dependendo das espécies 
fl orais disponíveis”, reforça.

ODONTOLOGIA EQUINA - Fu-
gindo às temáticas tradicionais, 
a equipe da aluna Emily Isadora 
Ghelere escolheu a saúde bucal 
dos cavalos como objeto de 
estudo. “A saúde bucal equina 
afeta diretamente a capacidade 
do animal de se alimentar ade-
quadamente, o que impacta sua 
nutrição e, consequentemente, 
sua condição física. Problemas 
dentários, como dentes desgas-
tados de forma desigual, afi ados 
ou fraturas, podem causar dor, 
difi cultar a mastigação e levar à 
perda de peso ou até problemas 
digestivos, como cólicas”, afi rma 
a estudante. Fonte Aen

A 27ª edição da Feira de Ciências Colégio Agrícola CEEP Manoel Morei-
ra Pena, de Foz do Iguaçu, mobilizou todos os 350 alunos da instituição 
que apresentaram diferentes soluções, incluindo desde técnicas agrí-
colas inovadoras até o manejo de novas tecnologias para o setor.



 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 

REGISTRO DE PREÇOS ART 6º - XLVI E XLV LEI 14.133/2021 
EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

LOCAL E REGIONAL (LEI MUNICIPAL N. 1416/2022) 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO LEI FEDERAL 14.133/2021 E SEUS INCISOS PARA SRP. 
 
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 

O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; no dia 16 de outubro de 2024, às 
09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento 
dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO 
com a utilização de sua chave de acesso e senha.  A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura 
da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  
• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 04/10/2024 às 08h00hrs do dia 
16/10/2024.  
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 16/10/2024.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 16/10/2024.  
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).  
• LOCAL: www.bllcompras.org.br 
• FORMA DE DISPUTA: ABERTO. 
• TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – LOCAL E REGIONAL (LEI MUNICIPAL N. 1416/2022). 

OBJETO: Pregão Eletrônico para registro de preço na contratação de empresa especializada do ramo para 
o fornecimento e entrega e manutenção de aparelhos de AR CONDICIONADO para atender a demanda de 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Atalaia de acordo com as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses 
(registro de preços). 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e seu 
regulamento. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, 
sendo que terá prioridade de contratação, conforme artigo n. 1º, § 2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d” desta 
lei. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: www.atalaia.pr.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 03 de outubro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO nº 

003/2024. 

 

REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público 

é a celebração de parceria com o Asilo São Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o nº 95.642.302/0001-70, com a Prefeitura Municipal de Ourizona, por 

meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de finalidade de 

interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 

financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 

estabelecidas no Termo de Fomento. 

RESUMO: Termo de Fomento com o Asilo São Vicente de Paulo. 

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Nem todos os serviços de interesse público, 

são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, 

estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil. 

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com o Asilo 

São Vicente de Paulo, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório 

que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira 

primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a efetiva 

participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na 

própria execução em suas diretorias e conselhos.  

Nesta ótica o Asilo São Vicente de Paulo, desenvolve há anos, atividades 

voltadas a serviços de assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor 

dessas respectivas políticas públicas. 

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente 

celebração do Termo de Parceria com o Asilo, de acordo com o disposto na Lei 

13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente 

todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público. 

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta 

Comissão,  toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 30 da 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 

sugerindo a referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura do 

Termo de Colaboração. 

Ourizona, 03 de outubro de 2024. 

 

_____________________________ 

Fabiani Ferrarezi – Presidente da Comissão de Seleção para Chamamento 

Público  

 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências 

legais pertinentes. 

Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer 

impugnação, tome-se as providências para o Termo de Fomento. 

 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Termo de Colaboração.

Ourizona, 03 de outubro de 2024

_____________________________

Fabiani Ferrarezi

Público

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Bernardino Bogo, nº 100, Galeria Itália, 1º andar  
FONE/FAX (44) 3245-5588  
 CNPJ 76.285.329/0001-08 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO AO CARGO DE DIRETOR  
DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS 

 

 
Para dirigir e encaminhar o processo de eleição ao cargo de Diretor das Escolas e 
CMEIs Municipais compõe-se a seguinte comissão: 

 

PRESIDENTE: Micheline Aparecida Jorge Bortoli Miriani 

MEMBROS: Aparecida Cristina Padovani 

Danielli Stabele 

Renata Bazaque 

Sirlene Alzira Trolez Dosso 
 

 
 

Ficam os nomeados responsáveis pelo encaminhamento do processo 
eleitoral e pelos casos omissos. 

 
 
 
 

Mandaguaçu, 02 de outubro 2024. 
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FONE/FAX (44) 3245-5588  
 CNPJ 76.285.329/0001-08 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO AO CARGO DE DIRETOR  
DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS 

 

 
Para dirigir e encaminhar o processo de eleição ao cargo de Diretor das Escolas e 
CMEIs Municipais compõe-se a seguinte comissão: 

 

PRESIDENTE: Micheline Aparecida Jorge Bortoli Miriani 

MEMBROS: Aparecida Cristina Padovani 

Danielli Stabele 

Renata Bazaque 

Sirlene Alzira Trolez Dosso 
 

 
 

Ficam os nomeados responsáveis pelo encaminhamento do processo 
eleitoral e pelos casos omissos. 

 
 
 
 

Mandaguaçu, 02 de outubro 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Bernardino Bogo, nº 100, Galeria Itália, 1º andar  
FONE/FAX (44) 3245-5588  
 CNPJ 76.285.329/0001-08 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO AO CARGO DE DIRETOR  
DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS 

 

 
Para dirigir e encaminhar o processo de eleição ao cargo de Diretor das Escolas e 
CMEIs Municipais compõe-se a seguinte comissão: 

 

PRESIDENTE: Micheline Aparecida Jorge Bortoli Miriani 

MEMBROS: Aparecida Cristina Padovani 

Danielli Stabele 

Renata Bazaque 

Sirlene Alzira Trolez Dosso 
 

 
 

Ficam os nomeados responsáveis pelo encaminhamento do processo 
eleitoral e pelos casos omissos. 

 
 
 
 

Mandaguaçu, 02 de outubro 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Bernardino Bogo, nº 100, Galeria Itália, 1º andar  
FONE/FAX (44) 3245-5588  
 CNPJ 76.285.329/0001-08 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO AO CARGO DE DIRETOR  
DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS 

 

 
Para dirigir e encaminhar o processo de eleição ao cargo de Diretor das Escolas e 
CMEIs Municipais compõe-se a seguinte comissão: 

 

PRESIDENTE: Micheline Aparecida Jorge Bortoli Miriani 

MEMBROS: Aparecida Cristina Padovani 

Danielli Stabele 

Renata Bazaque 

Sirlene Alzira Trolez Dosso 
 

 
 

Ficam os nomeados responsáveis pelo encaminhamento do processo 
eleitoral e pelos casos omissos. 

 
 
 
 

Mandaguaçu, 02 de outubro 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 

REGISTRO DE PREÇOS ART 6º - XLVI E XLV, LEI 14.133/2021 
PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO: LOCAL E REGIONAL 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO LEI FEDERAL 14.133/2021 E SEUS INCISOS PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; no dia 17 de outubro de 2024, às 09h00min 
(nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos 
Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura 
da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, assim definido: 
• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 07/10/2024 às 08h00hrs do dia 
17/10/2024. 
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 17/10/2024. 
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 17/10/2024. 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 
• LOCAL: ww.bllcompras.org.br 
• FORMA DE DISPUTA: ABERTO. 
• TIPO: MENOR PREÇO, LOTE ÚNICO. 
• PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL (LEI MUNICIPAL N. 1416/2022, 
Artigo 1º, §2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d”). 

OBJETO: Pregão Eletrônico para registro de preço na contratação de empresa especializada do ramo em 
locação por hora trabalhada de rolo compactador vibratório, peso operacional de 12.000 e 6.500 Kg para uso em 
manutenção de vias no município de Atalaia/PR, na compactação do solo e asfalto, com a finalidade de atender a 
demanda da Secretaria de Obras e Serviços Públicos desta municipalidade pelo período de 12 meses, com previsão 
de prorrogação por mais 12 meses (registro de preços), conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
– Anexo I. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e seu 
regulamento. 

Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, sendo 
que terá prioridade de contratação, conforme artigo n. 1º, § 2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d” desta lei. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: w ww.atalaia.pr.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 04 de outubro de 2024. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Prefeito Municipal Pregoeiro Oficial 

 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 04 de outubro de 2024.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Oficial

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 11/2024 

 

 

 
O Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital 001/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º. A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 08/2023. 

 

Art. 2º. O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/PR,  no período compreendido entre os 
dias 07 a 09 de Outubro de 2024, das 8:00h as 11:00h e das 13:30h as 16:30h , obrigatoriamente munidos de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2023 e documentos indicados no anexo I deste 
edital. 
 

Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 13 e subitens do EDITAL nº 01/2023. 
 

PSICÓLOGO 20H 
INSC. NOME D.NASC. CE CG MAT LP INF PE PT NF CLASSIF. 

167695 TAIS FERNANDA BORTOLOZO GARCIA 06/05/1992 45,50 4,50 4,50 6,00 4,50 65,00 0,00 65,00 2º 
 

Legenda: 
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa , 
MAT – Nota obtida em Matemática 
CG-LEG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação  
INF -  Nota obtida em Informática Básica 
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos  
PE – Nota da Prova Escrita 
PP – Nota da Prova Prática  
PT – Nota da Prova de Títulos  
NF – Nota Final 

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Cruzeiro do Sul/PR, em 04 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
- Prefeito Municipal - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL N.º 11/2024 

 

 

ANEXO I  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade;  

b) Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Regularidade Eleitoral;  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  

e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a próxima folha em branco) e 
PIS/PASEP;  

g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de regularidade do referido conselho (quando houver necessidade);  

h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;  

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), fornecido por instituição de ensino 
oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Declaração de bens (última declaração de imposto de renda ou declaração de próprio punho);  

k) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE RESIDENCIA);  

l) Cópia de comprovantede endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);  

m) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;  

n) Carteira de habilitação nos casos em que seja obrigatório, conforme edital;  

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ZAFALON - POSTO NOVA ESPERANÇA LTDA, CNPJ sob nº 
53.444.962/0001-04, torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença de Operação para Comércio Varejista de Combustíveis 
para Veículos Automotores, implantada na Rodovia BR 376, Km 131 + 200 
metros, s/n°, Lote Terras 143-A, Gleba Patrimônio Capelinha, na cidade de 
Nova Esperança – PR, CEP: 87600-000.



ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 152/2024 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 
Súmula: Nomeia membro do Conselho 
Tutelar, e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do 

Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

                                  DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeada ROSANA APARECIDA PASCHUALINOTO 

DA SILVA, portadora do RG 9.081.978-0 e CPF 124.668.068-86, como membro do 

conselho tutelar de Cruzeiro do Sul a partir de 07 de Outubro de 2024.   

 

Art. 2.º - O mandato, remuneração e atribuições dos Conselheiros 

obedecerá ao contido na Lei Municipal, e Regimento Interno do Conselho Tutelar de 

Cruzeiro do Sul. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
     

Marcos César Sugigan 
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 06 DE OUTUBRO DE 2024
Nova Esperança nº 3784 - Colorado nº2871 03www.oregionaljornal.com.br

 

 

DECRETO Nº. 93/2024 
 
     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2024 para despesas com subvenção social para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paranacity - APAE  e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU  
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado 
pela Lei Municipal nº. 2.591 de 19/09/2024, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para despesas com subvenção 
social para a Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Paranacity - APAE no valor de R$ 372.153,52 
(trezentos e setenta e dois mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos), mediante a inclusão 
de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
09 SECRETARIA MUNIC.DE EDUC. CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUC., CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
09.002.12 EDUCAÇÃO 
09.002.12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
09.002.12.367.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.002.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
335043 104 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 135.000,00 
335043 103 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 25.000,00 
335043 000 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 212.153,52 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado: 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001  - Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 

R$ 135.000,00 

 
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001  - 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB  

R$ 25.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 212.153,52 (duzentos e doze mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
 
02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
319013 000 2 Contribuições patronais  R$ 8.764,00 

 
10.002.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

339032 000 539 Material, bem ou serviço para distr. gratuita R$ 51.325,12 
10.002.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043  000 542 Subvenções sociais R$ 152.064,40 

    
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2024 - Valor 
 

18  /  09  /  002 
2.050 – Manutenção da 
Educação Especial 

 
R$ 372.153,52 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2024 - Valor 
2.050 Manutenção da Educação 

Especial 
R$ 372.153,52 

 
Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.536/2023 de 02.06.2023 que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências, com a seguinte descrição:  

Ação Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
 
2.050 -
Manutenção da 
Educação 
Especial 

 
 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
 

Subvenção social 

 
135.000,00 

 
 
 

25.000,00 
 
 
 
 

212.153,52 

104 - Demais 
Impostos 

Vinculados à 
Educação Básica 

 
5% Sobre 

Transferências 
Constitucionais 

FUNDEB 
 

000 - Recursos 
ordinários livres 

 
Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2024. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

LEI Nº. 2.591/2024 
 
     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2024 para despesas com subvenção social para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Paranacity - APAE  e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para despesas com subvenção social para a Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Paranacity - 
APAE no valor de R$ 372.153,52 (trezentos e setenta e dois mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
09 SECRETARIA MUNIC.DE EDUC. CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUC., CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
09.002.12 EDUCAÇÃO 
09.002.12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
09.002.12.367.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.002.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
335043 104 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 135.000,00 
335043 103 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 25.000,00 
335043 000 614 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 212.153,52 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado: 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001  - Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 

R$ 135.000,00 

 
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001  - 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB  

R$ 25.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 212.153,52 (duzentos e doze mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
 
02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
319013 000 2 Contribuições patronais R$ 8.764,00 

 
10.002.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339032 000 539 Material, bem ou serviço para distr. gratuita R$ 51.325,12  

 

 
10.002.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043  000 542 Subvenções sociais R$ 152.064,40 

    
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2024 - Valor 

 
18  /  09  /  002 

2.050 – Manutenção da 
Educação Especial 

 
R$ 372.153,52 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2024 - Valor 
2.050 Manutenção da Educação 

Especial 
R$ 372.153,52 

     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.536/2023 de 02.06.2023 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ação Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
 
2.050 -
Manutenção da 
Educação 
Especial 

 
 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
 

Subvenção social 

 
135.000,00 

 
 
 

25.000,00 
 
 
 
 

212.153,52 

104 - Demais 
Impostos 

Vinculados à 
Educação Básica 

 
5% Sobre 

Transferências 
Constitucionais 

FUNDEB 
 

000 - Recursos 
ordinários livres 

   
  Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2024. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 19 de 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 19

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                        E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

                 Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

DECRETO Nº 143/2024 
 
Sumula - Cancela despesa inscrita em Restos a Pagar, 
empenhada constante no Balanço do Executivo, e dá outras 
providências. 
 

                                       O Prefeito municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso da 
competência e atribuições que lhes conferem as Constituições da República, a Constituição do 
Estado do Paraná, bem assim a Lei Orgânica do Município, e no exercício da direção superior 
da Administração, tendo em vista o superior e predominante interesse do Executivo, fulcrado 
no que dispõe a legislação vigente aplicável à espécie, especialmente o art. 36, em 
combinação com o parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 17/03/64, 
considerando que a despesa foi empenhada. 
 
D E C R E T A: 
  
Artigo. 1º - Fica, por força deste decreto, cancelado o crédito empenhado no exercício de 2017-
2022 e 2023 Inscritos em Restos a Pagar não processados, no balanço geral do Executivo da 
Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, a saber: 

EXERCÍCIO EMPENHO DATA CREDOR VALOR  

2017 4395 11/09/2017 
AFB PRIME IND COM E DIST DE 
EQUIP EIRELI(77.578.524/0001-99)       138,50  

2022 5328 25/08/2022 

COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELLI(21.287.627/0001-45)          31,41  

2022 5341 25/08/2022 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA 
EPP(09.151.179/0001-52)    8.343,00  

2022 5339 25/08/2022 
SETIM & TITON 
LTDA(20.862.784/0001-74)    1.625,00  

2022 5417 29/08/2022 

FLORIPA KIDS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA(20.563.109/0001-
44)    7.750,00  

2022 6695 25/10/2022 
WESLEY FERNANDES 
BRAZ(049.273.019-90)       665,00  

2022 6977 03/11/2022 

COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELLI(21.287.627/0001-45)    1.753,88  

2022 7667 30/11/2022 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES FAMILIARES DE 
PAICANDU - 
COPROFAP(24.324.166/0001-21)       288,50  

     

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                        E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
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EXERCÍCIO EMPENHO DATA CREDOR VALOR  

2023 1301 01/03/2023 
GUSTAVO GRACIANO 
PINTO(31.587.979/0001-70)       831,75  

2023 1616 17/03/2023 GRAFICA E EDITORA LUAR 
EIRELI(36.788.205/0001-20)       250,00  

2023 3086 25/05/2023 

ASSOCIACAO DOS 
PROFISSIONAIS E 
PRODUTORES RURAIS DE 
FLORAI E REGIAO 
PROFLORA(19.090.486/0001-24)       128,94  

2023 4597 25/07/2023 
G P COMERCIO DE GAS 
LTDA(10.781.026/0001-78)       499,25  

2023 5141 21/08/2023 
DISFRIMAR DISTRIBUIDORA 
LTDA(12.121.127/0001-48)          34,50  

2023 5148 21/08/2023 

NAKA EXPRESS GENEROS 
ALIMENTICIOS 
LTDA(28.072.565/0001-01)       148,98  

2023 4833 04/08/2023 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES FAMILIARES DE 
PAICANDU - 
COPROFAP(24.324.166/0001-21)       561,10  

2023 5093 17/08/2023 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA(38.852.363/0001-28)       180,75  

2023 5197 22/08/2023 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA(38.852.363/0001-28)          20,55  

2023 6138 28/09/2023 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA(38.852.363/0001-28)          97,50  

2023 6437 10/10/2023 

NAKA EXPRESS GENEROS 
ALIMENTICIOS 
LTDA(28.072.565/0001-01)       102,90  

2023 6586 19/10/2023 
MARISA GONCALVES DANGIO 
03948138982(27.565.242/0001-89)          65,00  

2023 7008 07/11/2023 
NOROESTE LICITACOES 
LTDA(38.852.363/0001-28)          52,20  

2023 7470 24/11/2023 
NASRALLAH E NASRALLAH 
LTDA(02.144.581/0001-60)       135,97  

Parágrafo Único – O crédito cancelado citado neste artigo bem como ainda não enquadrado 
nas disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64, é anulado por ter sido 
empenhado, devendo, tão somente, serem formalizada a sua baixa legal no passivo do 
balanço do exercício de 2024, para os fins de mister, não se admitindo a sua restauração, em 
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nenhuma hipótese, pela impossibilidade de seu processamento em virtude da sua duplicidade na 
contabilidade. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, para que surtam todos os seus efeitos jurídicos e legais e produza os resultados 
de seu objeto. 
 

Ourizona, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2024. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO 

 

Ourizona, Estado do Paraná, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITO
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Nr.:   35/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

96/2024

30/09/2024

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  75,  XI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/10/2024
Dispensa de licitação
35/2024 - DL
96/2024

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA
SAUDE DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017 E LEI COMPLEMENTAR
1.123/2023.

Participante: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MEDICAMENTOS DIVERSOS - CONSORCIO INTERGESTORES PR

SAUDE
1,000 UN 140.000,00 140.000,00

Total do Participante: 140.000,00

Total Geral: 140.000,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 140.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

03 de Outubro de 2024Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 03/10/2024, às 15:29:25. Protocolo: b59ad765-059e-4be0-b4b5-ff681f7b68ac
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2024 
DISPENSA 35/2024- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA 

SAUDE DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017 E LEI COMPLEMENTAR 1.123/2023. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, XI da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de outubro de 2024. 

Ourizona-PR, 03 de outubro de 2024. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 19, 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Designa fiscal de contrato administrativo e dá outras 
providencias. 

 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO artigo 117 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados. 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º Designar os servidores Joelson P. Smerdel, Silvana Ap. Plaça e Tamara Vieira Martins, 
função de farmacêuticos da secretaria de saúde para atuarem como fiscais do contrato 
administrativo e seus respectivos aditamentos, vinculados ao processo administrativo referente a 
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DO CONSORCIO PARANÁ SAUDE. 
 
Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, dentre outras necessárias à boa prática administrativa e 
ao cumprimento das normas legais: 
I -  Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação; 
II - A verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e 
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 
III - Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá validade até o fim da vigência 
do contrato ou dos seus respectivos termos aditivos. 
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições contrárias.  

 
 

Ourizona, 30 de setembro de 2024 

 
 
 
 
 

 

DADOS DO PROCESSO (para uso da licitação) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
PREGÃO Nº ___/ _____: (   ) ELETRÔNICO  (  ) PRESENCIAL 
DISPENSA Nº ___/____ : (   ) ELETRÔNICA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2024 
DISPENSA 35/2024- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA 

SAUDE DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017 E LEI COMPLEMENTAR 1.123/2023. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, XI da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de outubro de 2024. 

Ourizona-PR, 03 de outubro de 2024. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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Nr.:   35/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

96/2024

30/09/2024

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  75,  XI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/10/2024
Dispensa de licitação
35/2024 - DL
96/2024

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA
SAUDE DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017 E LEI COMPLEMENTAR
1.123/2023.

Participante: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MEDICAMENTOS DIVERSOS - CONSORCIO INTERGESTORES PR

SAUDE
1,000 UN 140.000,00 140.000,00

Total do Participante: 140.000,00

Total Geral: 140.000,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 140.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

03 de Outubro de 2024Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 03/10/2024, às 15:29:25. Protocolo: b59ad765-059e-4be0-b4b5-ff681f7b68ac

75, XI da Lei 14.133/21.

03 de outubro de 2024.

Ourizona-PR, 03 de outubro de 2024.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Assinatura do Responsável

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DUBLASEMPRE DUBLAGEM DE TECIDO 

LTDA
 728 16.804.051/0001-06 31,76 27,49 Sim

2 TIGARE UNIFORMES LTDA  104 06.786.973/0001-84 31,76 27,50 0,04 Sim
3 54.901.529 CLAUDIA JOCELAINE DA 

ROSA RAMOS
 357 54.901.529/0001-05 31,76 27,70 0,73 Sim

4 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  375 50.583.738/0001-05 31,76 28,00 1,08 Sim
5 NR COMERCIO LTDA  269 30.697.423/0001-73 31,76 29,99 7,11 Sim
6 47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE SENA  547 47.257.988/0001-32 30,00 30,00 0,03 Sim
7 JC PEREIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ME
 245 12.062.420/0001-81 31,50 31,50 5,00 Sim

8 R D DAVID PRODUTOS PROMOCIONAIS 
ME

 199 15.221.634/0001-41 31,76 31,76 0,83 Sim
9 INDÚSTRIA E COMERCIO JOSÉ ROMEU 

NITAQUES ROUPAS LTDA.
 388 46.839.122/0001-77 31,76 31,76 0,00 Sim

10 SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 
CORNELIO PROCOPIO

 396 05.404.458/0001-20 31,76 31,76 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/10/2024 13:23:54
1 - Camisetas fio escocia camuflada com serigrafia na frente, costas e mangas (conforme amostra). A relacao 

dos tamanhos sera enviada juntamente com a Autorizacao de Fornecimento.
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADES
Descrição: Camisetas fio escocia camuflada com serigrafia na frente, costas e mangas (conforme amostra). A relacao dos tamanhos 
sera enviada juntamente com a Autorizacao de Fornecimento.Camisetas fio escocia camuflada com serigrafia na frente, costas e 
mangas (conforme amostra). A relacao dos tamanhos sera enviada juntamente com a Autorizacao de Fornecimento.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 27,49 Valor Total: 5.498,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CAMISETA

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 03/10/2024 13:23:54
2 - Kit Camuflado contendo:- 01 Gandola camuflada;- 01 Calca camuflada;- 01 Bone camuflado.Tecido 
camuflado misto, com protecao contra infra-vermelho,brim rip stop. Constituido (urdume e trama) de fi

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024
Processo Administrativo Nº 166/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/09/2024 10:34:41

1 de 3Gerado em: 03/10/2024 13:23:55

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 54.901.529 CLAUDIA JOCELAINE DA 

ROSA RAMOS
 959 54.901.529/0001-05 285,71 175,00 Sim

2 DUBLASEMPRE DUBLAGEM DE TECIDO 
LTDA

 599 16.804.051/0001-06 285,71 175,20 0,11 Sim
3 R D DAVID PRODUTOS PROMOCIONAIS 

ME
 565 15.221.634/0001-41 285,71 180,00 2,74 Sim

4 TIGARE UNIFORMES LTDA  713 06.786.973/0001-84 285,71 264,00 46,67 Sim
5 JC PEREIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ME
 167 12.062.420/0001-81 280,00 280,00 6,06 Sim

6 INDÚSTRIA E COMERCIO JOSÉ ROMEU 
NITAQUES ROUPAS LTDA.

 015 46.839.122/0001-77 285,71 285,69 2,03 Sim
7 NR COMERCIO LTDA  303 30.697.423/0001-73 285,71 285,70 0,00 Sim
8 SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 

CORNELIO PROCOPIO
 977 05.404.458/0001-20 285,71 285,71 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 2 Unidade: UNIDADES
Descrição: Kit Camuflado contendo:- 01 Gandola camuflada;- 01 Calca camuflada;- 01 Bone camuflado.Tecido camuflado misto, com 
protecao contra infra-vermelho,brim rip stop. Constituido (urdume e trama) de fios mistosalgodao e poliester: natureza da fibra 
(AATCC20) 70%algodao, 30% poliester. Armadura: tela - NBR 12546.Espessura - 0,40mm (ISO 5084). Largura minima: 1,500mm
(NBR 10589). Peso por mÂ²: 220g (NBR 10591). Tecelagem:perfeita. Fios por urdume por cm: 36 simples (NBR 10588).Fios por 
trama por cm: 20 simples (NBR 10588). Cor:camuflado (fundo verde claro, com camuflagem nas coresverde escuro, marrom e azul). 
Variacao dimensional nocomprimento: 1,0%. Variacao dimensional na largura: 1,0%.Resistencia a tracao no urdume: 60,0KGF. 
Resistencia atracao na trama: 63,0KGF. Alongamento no urdume: 34,0mm.Alongamento na trama: 35,0mm (conforme amostra).A 
relacao dos tamanhos sera enviada juntamente com aAutorizacao de FornecimentoKit Camuflado contendo:- 01 Gandola 
camuflada;- 01 Calca camuflada;- 01 Bone camuflado.Tecido camuflado misto, com protecao contra infra-vermelho,brim rip stop. 
Constituido (urdume e trama) de fios mistosalgodao e poliester: natureza da fibra (AATCC20) 70%algodao, 30% poliester. Armadura: 
tela - NBR 12546.Espessura - 0,40mm (ISO 5084). Largura minima: 1,500mm(NBR 10589). Peso por mÂ²: 220g (NBR 10591). 
Tecelagem:perfeita. Fios por urdume por cm: 36 simples (NBR 10588).Fios por trama por cm: 20 simples (NBR 10588). 
Cor:camuflado (fundo verde claro, com camuflagem nas coresverde escuro, marrom e azul). Variacao dimensional nocomprimento: 
1,0%. Variacao dimensional na largura: 1,0%.Resistencia a tracao no urdume: 60,0KGF. Resistencia atracao na trama: 63,0KGF. 
Alongamento no urdume: 34,0mm.Alongamento na trama: 35,0mm (conforme amostra).A relacao dos tamanhos sera enviada 
juntamente com aAutorizacao de Fornecimento
Quantidade: 200 Valor Unit.: 175,00 Valor Total: 35.000,00

Marca: MARCA PROPRIA Modelo:

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 03/10/2024 13:23:54
3 - Coturno confeccionado em Vaqueta Box, de espessura 18/20mm, na cor preta alto brilho. - Cano em lona 10 

impermeavel, na cor verde e de formato anatomico trespassado com reforco nas laterais em tiras 
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2 de 3Gerado em: 03/10/2024 13:23:55

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 R D DAVID PRODUTOS PROMOCIONAIS 

ME
 072 15.221.634/0001-41 153,61 146,50 Sim

2 A M M CORREA  855 53.169.506/0001-95 146,90 146,90 0,27 Sim
3 INDÚSTRIA E COMERCIO JOSÉ ROMEU 

NITAQUES ROUPAS LTDA.
 383 46.839.122/0001-77 153,61 153,61 4,57 Sim

4 TIGARE UNIFORMES LTDA  401 06.786.973/0001-84 153,61 153,61 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 3 Unidade: PAR
Descrição: Coturno confeccionado em Vaqueta Box, de espessura 18/20mm, na cor preta alto brilho. - Cano em lona 10 
impermeavel, na cor verde e de formato anatomico trespassado com reforco nas laterais em tiras de algodao de 50mm. Na parte 
superior e atras, reforco em tira de algodao de 25mm de largura. - Na parte superior compoe-se de cano, gaspea, biqueira lisa, sem 
enfeites, contraforte e lingua fole. - Cano aberto na frente, apresentando duas carreiras com 10 ilhoses em aluminio de cada lado. - 
Altura do cano igual 20cm. Medidas baseadas no nÂº 39. - Solado e salto em uma unica peca em borracha, com desenho 
antiderrapante tratorado, fixado por processo de vulcanizacao e blaqueacao (costurado ao cabedal em todo sulco inferior do solado). 
- Altura do solado: salto = 3,8cm; sola = 2,7cm. - A parte inferior e composta por palmilha de montagem, palmilha de PU expandido 
acolchoada e calcanheira gel. - Cadarco de Velame. - Na face interna de cada pe sao aplicadas duas valvulas de latao para 
drenagem de agua. - Opcao de cores: Preto/Preto (ALTO BRILHO). - Ziper opcional, aplicado junto a carreira de ilhoses, com aba 
protetora em couro.A relacao da numeracao sera enviada juntamente com o empenho.Coturno confeccionado em Vaqueta Box, de 
espessura 18/20mm, na cor preta alto brilho. - Cano em lona 10 impermeavel, na cor verde e de formato anatomico trespassado com 
reforco nas laterais em tiras de algodao de 50mm. Na parte superior e atras, reforco em tira de algodao de 25mm de largura. - Na 
parte superior compoe-se de cano, gaspea, biqueira lisa, sem enfeites, contraforte e lingua fole. - Cano aberto na frente, 
apresentando duas carreiras com 10 ilhoses em aluminio de cada lado. - Altura do cano igual 20cm. Medidas baseadas no nÂº 39. - 
Solado e salto em uma unica peca em borracha, com desenho antiderrapante tratorado, fixado por processo de vulcanizacao e 
blaqueacao (costurado ao cabedal em todo sulco inferior do solado). - Altura do solado: salto = 3,8cm; sola = 2,7cm. - A parte inferior 
e composta por palmilha de montagem, palmilha de PU expandido acolchoada e calcanheira gel. - Cadarco de Velame. - Na face 
interna de cada pe sao aplicadas duas valvulas de latao para drenagem de agua. - Opcao de cores: Preto/Preto (ALTO BRILHO). - 
Ziper opcional, aplicado junto a carreira de ilhoses, com aba protetora em couro.A relacao da numeracao sera enviada juntamente 
com o empenho.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 146,50 Valor Total: 29.300,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: COTURNO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: MAURICIO APARECIDO DA SILVA

3 de 3Gerado em: 03/10/2024 13:23:55

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

Edital de Processo Seletivo n.° 002/2024 - E 
(2º CONVOCAÇÃO) 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Saúde desta municipalidade;  

CONSIDERANDO a aprovação do abaixo relacionado no Processo Seletivo Simplificado, aberto 
e divulgado pelo Edital 002/2024 de 09/08/2024, divulgação dos resultados através do Edital 002/2024 - C 
em 28/08/2024 e Homologação do Resultado Final através do Decreto n° 131/2024;  

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, abaixo 
relacionada, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, 
do dia 08/10/2024 até o dia 15/10/2024, no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse 
ou não na nomeação e apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação 
admissional. 

CARGO 
CIRURGIÃO DENTISTA  

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

LUCAS DOS SANTOS 2º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Art. 02° O convocado deverá apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência dos Convocados, conforme o contido no Edital de Processo 
Seletivo Simplificado. 

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 04 de outubro de 2024. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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PORTARIA Nº 292/2024 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO     PERIODO DE GOZO 
ADILSON APARECIDO DA CRUZ                                   01/08/2023 à 31/07/2024     07/10/2024 à 05/11/2024 
PATRÍCIA BARBOSA SILVA                                           03/08/2022 à 02/08/2023     07/10/2024 à 05/11/2024 
RAFAEL MACHADO FERNANDES                                 20/02/2023 à 19/02/2024     02/10/2024 à 31/10/2024 
  

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 03 de outubro de 2024. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência dos Convocados, conforme o contido no Edital de 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 04 de outubro de 2024.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

outubro de 2024.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA

refeito Municipal



Desde 1960

GIONALe04 DOMINGO, 06 DE OUTUBRO DE 2024
Nova Esperança nº 3784 - Colorado nº2871www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: l i c i tacao@our izona.p r .gov .b r  -CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592, 3278-1591 
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90029/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UASG: 987729 – PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME AS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 1.432 E 1.737/2023, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 769/2019, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 546.844,54 (quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 21/10/2024 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não há 
 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 03 de outubro de 2024. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
 Portaria nº. 230/2024 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), em seu art. 5º, inciso I; 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor VANDERLEI ORTEGA, CPF ***.692.039-**, lotado como 
Motorista, compreendido no período de 07/10/2024 a 05/11/2024 
referentes ao período aquisitivo de 04/11/2021 até 04/11/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 231/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), em seu art. 5º, inciso I; 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora  SUELLEN JOSIANE ROJO, CPF ***.564.909-**, lotada como 
Auxiliar Administrativo, compreendido no período de 07/10/2024 a 
05/11/2024 referentes ao período aquisitivo de 01/06/2022 até 01/06/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 232/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), em seu art. 5º, inciso I; 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 57 (cinquenta e sete) dias restantes de 
LICENÇA ESPECIAL à servidora ADELY MARIA DA COSTA CALVO, 
CPF. Nº ***.820.439-**, referente ao seu vínculo como Professora no 
período vespertino, matrícula 403, contados no período de 07/10/2024 a 
02/12/2024. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 0

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Nr.:   27/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

46/2024

19/07/2024

E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br  Site: http://www.paranacity.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - Centro - Paranacity
CEP: 87660-000 CNPJ: 76.970.334/0001-50 Telefone: (44) 3080-1501

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/10/2024
Pregão eletrônico
27/2024 - PE
46/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSITÊNCIA E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS
RECREATIVOS, BEM COMO, LOCAÇÃO DE MAQUINA DE PIPOCA E ALGODÃO
DOCE E SORVETES PARA ATENDER O EVENTO DO “DIA DAS CRIANÇA” NO DIA
12/10 A SER REALIZADO NO CAMPO AO LADO DO GINASIO DE ESPORTE DAS
14h às 18h E DIA 13/10 NO CAMPO DA VILA PROGRESSO DAS 14h às 18h

Participante: 55.956.733 HUDSON MAURICIO YAMATO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Cama Elástica 4,40M - colorida 3,000 UND 200,00 600,00

2 Cama Elástica 3,05M – Colorida 6,000 UND 280,00 1.680,00

3 Tombo legal 2,000 UND 420,00 840,00

4 Tobogã Premium 1,000 UND 390,00 390,00

5 Guerra de Cotonetes 1,000 UND 440,00 440,00

6 Futebol de Sabão 10x5 2,000 UND 500,00 1.000,00

7 Canhão de Espuma 2,000 UND 460,00 920,00

8 Multi Park cowboy 2,000 UND 340,00 680,00

9 Touro Mecânico. 1,000 UND 510,00 510,00

10 Máquina de Pipoca (sem insumo) 3,000 UND 390,00 1.170,00

11 Algodão – Doce (sem insumos) 3,000 UND 200,00 600,00

12 Sorvete 2.000,0 UND 1,50 3.000,00

13 Monitores 27,000 UND 80,00 2.160,00

Total do Participante: 13.990,00

Total Geral: 13.990,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO 05.002.04.122.0003.2010.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 08.002.10.301.0026.2035.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
30%

09.002.12.361.0018.2043.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Sistema: Compras -  Usuário: waltinho3002. Emissão: 04/10/2024, às 08:48:19. Protocolo: 0ddf7788-3b20-4cf8-a3d3-e93cf89eca1f
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MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 09.002.12.361.0018.2044.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 09.002.13.392.0025.2080.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A
CULTURA

09.002.13.392.0025.2094.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUT DO GABINETE DO SECRETARIO DA CRIANÇA,
DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO

10.001.08.122.0028.2053.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO C.R.A.S 10.002.08.244.0028.2058.3.3.90.39.00 R$ 1,00
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS

10.002.08.244.0028.2173.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Assinatura do Responsável

04/10/2024Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

Sistema: Compras -  Usuário: waltinho3002. Emissão: 04/10/2024, às 08:48:19. Protocolo: 0ddf7788-3b20-4cf8-a3d3-e93cf89eca1f

04/10/2024Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal
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Nr.:   25/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

43/2024

17/07/2024

E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br  Site: http://www.paranacity.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - Centro - Paranacity
CEP: 87660-000 CNPJ: 76.970.334/0001-50 Telefone: (44) 3080-1501

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/10/2024
Pregão eletrônico
25/2024 - PE
43/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PAPEL SULFITE A-4/ 500 FOLHAS, PAPEL SULFITE NO FORMATO A-4, MEDINDO
(210 MM X 297 MM), NA COR BRANCA, PH ALCALINO, 75 GR/M², ALVURA MÍNIMA
DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
EMBALAGEM COM 500 FOLHAS, COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. OBS.2: O PAPEL DEVERÁ SER FORNECIDO EM CAIXA COM ATÉ 10
(DEZ) RESMAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE PARANACITY- PARANÁ

Participante: CORREA, SILVA & CIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CAIXAS COM 10 RESMAS DE PAPEL SULFITE A-4 C/500 FOLHAS 1.000,0 CX 202,30 202.300,00

Total do Participante: 202.300,00

Total Geral: 202.300,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO GAB SECRET.OBRAS E
SERV.URBANOS

07.001.15.122.0014.2018.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 07.002.15.452.0014.2019.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA
AGRICULTURA

07.003.20.122.0010.2064.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
SAUDE

08.001.10.122.0026.2028.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 08.002.10.301.0026.2031.3.3.90.30.00 R$ 1,00
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 08.002.10.301.0026.2033.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 08.002.10.301.0026.2035.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24H.

08.002.10.302.0026.2036.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO PROG.EPIDEMIOLOGIAS E CONTROLE
DE DOENÇAS

08.003.10.305.0026.2038.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
30%

09.002.12.361.0018.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 09.002.12.361.0018.2044.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO 09.002.12.361.0018.2045.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Sistema: Compras -  Usuário: walter.fonseca. Emissão: 02/10/2024, às 11:05:24. Protocolo: 6b1f3482-f342-49d3-a313-7519e4a296cf
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MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09.002.12.365.0018.2048.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUT DO GABINETE DO SECRETARIO DA CRIANÇA,
DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO

10.001.08.122.0028.2053.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO C.R.A.S 10.002.08.244.0028.2058.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 10.002.08.243.0028.2076.3.3.90.30.00 R$ 1,00
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS

10.002.08.244.0028.2173.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Assinatura do Responsável

02 de Outubro de 2024Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

Sistema: Compras -  Usuário: walter.fonseca. Emissão: 02/10/2024, às 11:05:24. Protocolo: 6b1f3482-f342-49d3-a313-7519e4a296cf

 

 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2024, Modalidade Pregão Eletrônico 025/2024 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
PROCESSO: 043/2024 
 
CONTRATO N.º 038/2024. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
    
CONTRATADO:  CORREA, SILVA & CIA LTDA. 

 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PAPEL SULFITE A-4/ 500 FOLHAS, PAPEL SULFITE NO FORMATO A-4, MEDINDO (210 MM 
X 297 MM), NA COR BRANCA, PH ALCALINO, 75 GR/M², ALVURA MÍNIMA DE 90%, 
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), EMBALAGEM COM 500 
FOLHAS, COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. OBS.2: O PAPEL DEVERÁ 
SER FORNECIDO EM CAIXA COM ATÉ 10 (DEZ) RESMAS. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE PARANACITY 
– PARANÁ. 
 
DO VALOR:   R$ 202.300,00 (duzentos e dois mil e trezentos reais) 

 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do 
FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas 
Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. 

 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE OUTUBRO 2024. 

 
 
 
 

_________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

PREFEITO MUNICIPAL

02 de Outubro de 2024Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 06 DE OUTUBRO DE 2024
Nova Esperança nº 3784 - Colorado nº2871 05www.oregionaljornal.com.br

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
__________________________________________________________________________________________ 

          
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 

AVISO DE DIVULGAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2024  

 Processo administrativo nº 108/2024 
  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA DE PISO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do Edital de 
Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO:  
10/10/2024 - Até as 16h00min. 
 

 Por volta das 16h10 deste mesmo dia, será publicado no portal de transparência do Município a proposta 
adicional com o menor valor apresentado; isso, para que as empresas interessadas (que apresentaram a 
proposta adicional e enviaram a documentação até as 16horas), inclusive as que participaram da fase de 
orçamento, possam ofertar até as 16h30 deste mesmo dia, uma proposta final (lance final) menor que o último 
registrado no portal, por e-mail (licitacaopropostas@florai.pr.gov.br); 

 Se houver empate no lance final, haverá sorteio.  
 Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor valor. 

 A empresa que participou da fase de orçamento (fase preparatória), caso oferte uma proposta final ao último valor registrado 
no portal, deverá encaminhar, junto, os documentos de habilitação previstos no edital divulgado. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopropostas@florai.pr.gov.br   

ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

Dia 11/10/2024 – A partir das 08H00 (horário de Brasília – DF), podendo ser prorrogado o período de análise. 

d)  RESULTADO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DIVULGADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
DO PARANÁ:   
Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.oregionaljornal.com.br) e no Portal de Transparência 
Municipal   
  
e)   A ÍNTEGRA DO EDITAL DE AVISO estará disponível no site da Prefeitura: www.florai.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, no endereço supracitado. 
  

Floraí-PR, 03 de outubro de 2024 
 

 
 
 

__________________________________________ 
KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Floraí 

Estado do Paraná 
 
 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
NO ÂMBITO REGIONAL (COMARCA DE NOVA ESPERANÇA) 

 CONFORME LEI MUNICIPAL 1592/2022  
 
 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 017/2024 

 
O SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM VISTA DO CONTIDO NO INCISO I DO 
ARTIGO 23 DA LEI Nº 1839/2013 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013 – DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU,  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ADIRSON GIANOTTO NASCIMENTO, 

progressão por tempo de serviço, do nível 200 para o nível 201, na Tabela de 

Vencimentos, Anexo II da Lei nº 1839/2013, pela passagem de um ano de 

efetivo exercício no Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO do Quadro da Câmara Municipal de Mandaguaçu. 
 
Art. 2º A progressão aqui tratada deverá ser anotada na ficha funcional do 

servidor para todos os efeitos legais. 

                

REGISTRE-SE             PUBLIQUE-SE             CUMPRA-SE 

 

Mandaguaçu, 04 de outubro de 2024.  

 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
PRESIDENTE 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

 
PORTARIA Nº 018/2024 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

                                                   

R E S O L V E: 
 

C O N C E D E R férias à servidora Lucinéia Maria Callegari Menegazzo, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do 

Quadro da Câmara Municipal de Mandaguaçu, relativo ao 

saldo de 10 (dez) dias, correspondentes ao período aquisitivo 

de 1º/11/2022 a 1º/11/2023, deliberado com observação ao Art. 

77 da Lei Municipal nº 1621/2008 de 12 de setembro de 2008 – 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Mandaguaçu.  

                 

REGISTRE-SE                                PUBLIQUE-SE                             CUMPRA-SE  

 

                                 Mandaguaçu, 04 de outubro de 2024.  

 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

 

 
 

ADENDO N° 01/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro Oficial, em 
deferimento a impugnação apresentada pela empresa PRO LICITANTE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ n° 29.962.647/0001-86, comunica aos interessados que está 
retificando o Edital na forma que segue: 

Fica INSERIDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES ABAIXO: 
 

   
 
 
 
 

 COMPUTADOR INTEL CORE I5 12ª GERAÇÃO 12400, 16GB DDR4, SSD NVME 480GB, GABINETE ATX " INTEL CORE I5-
12400 PLACA MAE: ASUS/GIGABYTE/MSI MEMORIA: CORSAIR/KINGSTON SSD: CORSAIR/KINGSTON/WD/SANDISK KIT TECLADO 
E MOUSE: MICROSOFT / HP / LOGITECH / DELL 

PROCESSADOR 
Especificações: 
- Soluções térmicas In-Box: RM1 
- Soquete: LGA1700 
- Pistas CPU PCIe 5.0: 16 
- Pistas CPU PCIe 4.0: 4 
- Desbloqueado: Não 
- Compatibilidade com chipset: Chipset Intel série 600 
- Gráficos do processador: Gráficos Intel UHD 730 
- Canais de memória: 2 
- Capacidade máxima da memória: 128GB 
- Potência de base do processador (W): 65 
- Potência turbo máxima (W): 117 
Frequência de base do processador: 
- Frequência de base P-core (GHz): 2,5 
Frequência turbo do processador: 
- Tamanho do Intel Smart Cache (L3): 18MB 
- Cache L2 total: 7,5MB 
- Núcleos do processador (P-cores + E-cores): 6 (6P+0E)  
- Threads do processador: 12 
- Velocidade máxima da memória(MT/s): DDR5 4800 | DDR4 3200 
- Frequência turbo máx.: Até 4,4 
- Frequência turbo máx. P-Core (GHz): Até 4,4 
Tecnologias Intel: 
- ISM5 
 
PLACA MÂE 
Especificações: 
- Suporte a processadores Intel  Core 14ª/ 13ª/ 12ª geração, processadores Intel  Pentium  Gold e Celeron  para soquete LGA 1700 
- Suporta memória DDR4, Dual Channel DDR4 4800+MHz (OC) 
- Core Boost: Com layout premium e design de energia digital para suportar mais núcleos e fornecer melhor desempenho 
- Memory Boost: Tecnologia avançada para fornecer sinais de dados puros para o melhor desempenho, estabilidade e compatibilidade 
- Experiência extremamente rápida: PCIe 4.0, Lightning Gen4 x4 M.2 
- AUMENTO DE ÁUDIO: Recompense seus ouvidos com qualidade de som de nível de estúdio para a experiência de jogo mais envolvente 
- Steel Armor: protegendo placas VGA contra flexão e EMI para melhor desempenho, estabilidade e resistência 
Chipset: 
- Intel B760 - Placa de vídeo 
CPU: 
- Suporte para processadores Intel Core 14ª/13ª/12ª geração, processadores Intel Pentium Gold e Celeron / LGA 1700 
Memória: 
- 2x DDR4, Capacidade máxima de memória 64 GB 
- Suporte de memória 4800(OC)/ 4600(OC)/ 4400(OC)/ 4266(OC)/ 4200(OC)/ 4000(OC)/ 3800(OC)/ 3733(OC)/ 3600(OC)/ 3466(OC)/ 
3400(OC)/ 3333(OC)/ 3200(JEDEC)/ 2933(JEDEC)/ 2666(JEDEC)/ 2400(JEDEC)/ 2133(JEDEC) 
Máx. frequência de overclock: 
- 1DPC 1R Velocidade máxima de até 4800+ MHz 
- 1DPC 2R Velocidade máxima de até 4600+ MHz 
Suporta modo Dual-Channel 
Suporta memória não-ECC, sem buffer 
Suporta Intel  Extreme Memory Profile (XMP) 
Gráficos integrados: 
1x HDMI: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 

REGISTRO DE PREÇOS ART 6º - XLVI E XLV, LEI 14.133/2021 
PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO: LOCAL E REGIONAL 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO LEI FEDERAL 14.133/2021 E SEUS INCISOS PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; no dia 17 de outubro de 2024, às 09h00min 
(nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos 
Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura 
da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, assim definido: 
• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 07/10/2024 às 08h00hrs do dia 
17/10/2024. 
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 17/10/2024. 
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 17/10/2024. 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 
• LOCAL: ww.bllcompras.org.br 
• FORMA DE DISPUTA: ABERTO. 
• TIPO: MENOR PREÇO, LOTE ÚNICO. 
• PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL (LEI MUNICIPAL N. 1416/2022, 
Artigo 1º, §2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d”). 

OBJETO: Pregão Eletrônico para registro de preço na contratação de empresa especializada do ramo em 
locação por hora trabalhada de rolo compactador vibratório, peso operacional de 12.000 e 6.500 Kg para uso em 
manutenção de vias no município de Atalaia/PR, na compactação do solo e asfalto, com a finalidade de atender a 
demanda da Secretaria de Obras e Serviços Públicos desta municipalidade pelo período de 12 meses, com previsão 
de prorrogação por mais 12 meses (registro de preços), conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
– Anexo I. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e seu 
regulamento. 

Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, sendo 
que terá prioridade de contratação, conforme artigo n. 1º, § 2º, inciso I e II, letra “a”, “b”, e “d” desta lei. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: w ww.atalaia.pr.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 04 de outubro de 2024. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Prefeito Municipal Pregoeiro Oficial 

 
 

 

 
 

- Suporta HDMI 1.4 com HDR, resolução máxima de 4K 30Hz* 
1x VGA:  
- Suporta VGA, resolução máxima de 2048x1536 50Hz, 2048x1280 60Hz, 1920x1200 60Hz 
*Disponível apenas em processadores com gráficos integrados. As especificações gráficas podem variar dependendo da CPU instalada. 
Slot: 
- 1x slot PCI-E x16 
- 1x slot PCI-E x1 
- PCI_E1 Gen PCIe 4.0 suporta até (da CPU) 
- PCI_E2 Gen PCIe 3.0 suporta até (do chipset) 
Áudio: 
- Codec Realtek 
- ALC897 Áudio de alta definição de 7.1 canais 
Armazenar: 
1x M.2: 
- M.2_1 Fonte (do chipset) suporta até PCIe 4.0 x4 / modo SATA, suporta dispositivos 2280/2260/2242 
4x SATA 6G 
* SATA5 não estará disponível ao instalar M.2 SATA SSD no slot M2_1. 
Raid: 
- Suporta RAID 0, RAID 1, RAID 5 e RAID 10 para dispositivos de armazenamento SATA 
USB: 
- 4x USB 2.0 (traseira) 
- 4x USB 2.0 (frontal) 
- 2x USB 5Gbps Tipo A (traseira) 
- 2x USB 5Gbps Tipo A (frontal) 
Rede local: 
- Realtek RTL8111H Gigabit LAN 
E/S Interna: 
- 1x Conector de energia (ATX_PWR) 
- 1x Conector de energia (CPU_PWR) 
- 1x Ventoinha da CPU 
- 2x Ventoinha do sistema 
- 2x Painel frontal (JFP) 
- 1x Intrusão do chassi (JCI) 
- 1x Áudio frontal (JAUD) 
- 1x Porta COM (JCOM) 
- 1x Conector LED RGB (JRGB) 
- 1x Cabeçalho de pino TPM (Suporte TPM 2.0) 
- 2x Portas USB 2.0 
- 1x Portas USB 5Gbps Tipo A 
Recurso LED: 
- 4x LED de depuração EZ 
Portas do Painel Traseiro: 
- HDMI 
- VGA 
- Teclado / Mouse 
- USB 3.2 Gen 1 5Gbps (Tipo A) 
- Porta LAN 
- Conectores de áudio 
- USB 2.0 
- USB 2.0 
Sistema Operacional: 
- Suporte para Windows 11 64 bits, Windows 10 64 bits 
 
MEMORIA 

Especificações: 
- Capacidade: 16GB 
- Velocidade: 3200 Mhz 
- Tipo: DDR4 
- CL: 16-20-20 
  
Benefícios: 
* Design robusto e desempenho confiável 
* Feito para overclocking 
* Compatível com as plataformas AMD mais recentes 
* Suporta XMP 2.0 para overclocking sem complicações 
  
Informações Adicionais: 
- Compatibilidade: DDR4 2666 CL 19-19-19 a 1.2V 
- Temperatura de operação: 0°C a 85°C 
- Temperatura de armazenamento: -20°C to 65°C 

 

 
 

- Tensão de funcionamento: 1.2V ~ 1.4V  
- Dimensões módulo (CxLxA): 133.35 x 39.17 x 8.2 mm 
 

SSD 480Gb, NVME 

Destaque: 
- SSD classe Data Center para aplicações empresariais 
- Drive de boot otimizado para uso em servidor 
- M.2 PCIe NVMe Ger3 x4 
- Até 3.200MB/s para leitura, 565MB/s para gravação 
Geral: 
- Formato: M.2, 22mm x 80mm (2280) 
- Interface: PCIe NVMe Gen3 x4 
- Capacidades1: 480GB 
- NAND: 3D TLC 
- Drive com tecnologia de autocriptografia (SED): Criptografia AES de 256 bits 
Desempenho: 
- Leitura/gravação sequencial: 3,200MBs/565MBs 
- 4k de leitura/gravação randômica constante: 205.000/20.000 IOPS 
Latência: 
- Latência para leitura (Média): 161µs 
- Latência para gravação (Média): 75µs 
Proteção contra perda de energia (Power Caps): 
- Sim 
Monitoramento de Saúde e Telemetria SMART: 
- SMART 
- Telemetria  
- outras capacidades de diagnóstico de Classe Empresarial 
Resistência: 
- 475TBW (0,5 DWPD/5anos) 
Consumo de Energia:  
- Inativo: 1,90W  
- Leitura média: 1,74W  
- Gravação média: 4,88W  
- Leitura Max: 1,81W  
- Gravação Max: 5,47W 
Dimensões:  
- 80mm x 22mm x 3.8mm 
Ambiente: 
- Temperatura de Armazenagem: -40°C a 85°C 
- Temperatura de Operação: 0°C a 70°C 
- Vibração quando em operação: 2,17G Pico (7–800Hz) 
- Vibração quando não está em operação: 20G Pico (10–2000 Hz) 
MTBF (Tempo Médio entre Falhas): 
- 2 milhões de horas 
 

TECLADO MULTIMÍDIA EMPRESARIAL USB – FOR BUSINESS 
Cor: Preto 
Conectividade USB 
Uso recomendado: Escritório 
Interface do dispositivo: USB 
Fator de forma do teclado: Padrão 
Qtd de teclas 104 
Teclado numérico: Y 
Recursos: Descanso da mão, USB 2.0 hub de 2 portas, resistente a derrame 
Função de Teclas de Atalho: Descanso, Meu computador, calculadora, zoom, e-mail, volume, mudo, pesquisador, leitura/pausa, retrocesso, 
avanço, leitor de mídia 
Tecnologia de conectividade: Com fio 
Comprimento do cabo: 70,9 "(1,8 m) 
Dimensões (LxPxA) 44.7 cm x 14.99 cm x 2.54 cm 
 
MOUSE OPTICAL, 1000 DPI  USB COM FIO EMPRESARIAL – FOR BUSINESS 
- Conexão USB 2.0 com fio 
- Comprimento do cabo: 1,8m 
- Resolução 1.000dpi 
- Botões: 3 
- Cor: preto 
Dimensões do Produto Comprimento: 4.16"/106mm, Largura: 2.21"/56mm 
Sensor óptico de alto desempenho de 1000 dpi proporciona maior precisão e controle. 

 

 
 

 

  
 NOTEBOOK INTEL CORE I3-1115G4, WINDOWS 10 PRO, 4GB, 256GB SSD NVMe, 15.6´ LED FULL HD, PRATA 
SANSUNG  
Especificações: 
Processador: 
- Intel Core i3-1115G4 
- Clock: 3,0 GHz 
- Boost: 4.10 GHz 
- Cache: 6 MB L3 
Placa de Vídeo: 
- Intel UHD Graphics 
Tela: 
- Tamanho: 15.6" 
- Resolução: Full HD (1920 x 1080) 
- Iluminação: LED 
- Anti-Glare 
Memória: 
- Capacidade: 4 GB (1x 4 GB) 
- Tipo: DDR4 2666Mhz 
- 2 SODIMM 
Armazenamento: 
- Capacidade: 256 GB NVMe SSD 
- 1x Slot de HDD 
- 1x Slot de SSD 
Drive Óptico: 
- Não possui 
Físico: 
- Cor: Platina Titânio 
- Dimensões: 359 x 241 x 188 mm 
Multimídia: 
- Alto-falantes estéreo (2x 1.5 W) 
- Câmera da web com microfone digital interno SoundAliv 
Rede: 
- 802.11 ac 1X1 
- Bluetooth v5.0 
- Gigabit Ethernet [10/100/1000] 
Portas de Comunicação: 
- 1x HDMI 
- 1x USB-C 
- 1x USB 3.0 
- 1x USB 2.0 
- 1x Leitor de cartão multimídia - MicroSD 
- 1x Combo Saída para fone de ouvido / entrada para microfone 
- 1x RJ45 (LAN) 
- 1x Entrada DC 
Digitação: 
- Teclado tipo ilha com teclado numérico 
- Touchpad 
Segurança: 
- Slot de segurança estreito 
- TPM 
Alimentação: 
- 43 Wh 
- 40 W AC Adapter 
Conteúdo da Embalagem: 
- Notebook Samsung 
- Carregador  
- Manual do Usuário 
 Windows 10 Pro 
Caso a emp resa cote pro dutos  dife rente da marca de re ferência citado no te rmo de referê ncia, devera OBRIG ATORIA MENTE apres enta r catálogo do p rodu to ofe rtado, sob pe na de desclass ificação. O catálogo fundamen tal para afe rição e comprovação de q uali dade igual ou superio r as  marcas  e modelos  de re ferência 
 
 
SERVIDOR LENOVO ISG SR650V3 – PROCESSADOR DECA-CORE INTEL XEON SILVER 4410T (2.7GHZ, 26.25MB CACHE), 
32GB(1X32GB) DE MEMÓRIA DDR5-4800, SUPORTE A 8 DISCOS LFF, 02 SSD 480GB, CONTROLADORA 9350-8I 2GB (SUPORTA 
RAID 0,1,5,6,10,50,60), PLACA DE REDE QUADPORT 1GB E RJ45 INTEGRADA, 2X FONTE 1100W, 2 CABOS C13/NBR, GABINETE 
RACK 2U, GARANTIA DE 3 ANOS ONSITE E ATENDIMENTO 24X7. 

 

 
 

THINKSYSTEM 32GB TRUDDR5 4800MHZ (1RX4) 10X4 RDIMM 
2 THINKSYSTEM 3.5" 8TB 7.2K SATA 6GB HOT SWAP 512E HDD  
 
PROCESSADOR: Intel Xeon Silver 4410t (2.7ghz, 26.25mb Cache) 
MEMÓRIA: 2 x 32gb Truddr5 4800mhz (1rx4) 10x4 RDIMM 
DISCOS: 02 X SSD 480GB 
DISCOS: 02 X HDD 3.5" 8TB 7.2K SATA 6GB HOT SWAP 512E  
FONTE: , 2X FONTE 1100W 
 
 
NOTEBOOK - NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS E 8 THREADS, COM CLOCK MÍNIMO DO 
PROCESSADOR DE 4.40GHZ. O NOTEBOOK DEVE VIR COM NO MÍNIMO 16GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 DE NO MÍNIMO 3200MHZ. O 
NOTEBOOK DEVE POSSUIR GPU DEDICADA COM NO MÍNIMO 2048 - NOTEBOOK 02 - NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS E 8 THREADS, COM CLOCK MÍNIMO DO PROCESSADOR DE 4.40GHZ. O NOTEBOOK DEVE VIR COM NO 
MÍNIMO 16GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 DE NO MÍNIMO 3200MHZ. O NOTEBOOK DEVE POSSUIR GPU DEDICADA COM NO MÍNIMO 
2048 NÚCLEOS E NO MÍNIMO 4GB DE MEMÓRIA DE VÍDEO DEDICADA GDDR6. A TELA DEVE TER TECNOLOGIA IPS OU WVA COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920X1080 E FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 60HZ. O NOTEBOOK DEVE POSSUI UM SSD M.2 NVME COM 
CAPACIDADE MÍNIMO PARA ARMAZENAMENTO DE 500GB OU SUPERIOR. O NOTEBOOK DEVE VIR DE FÁBRICA COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11 NO IDIOMA PORTUGUÊS BR. MODELOS REFERENCIA: LENOVO IDEAPAD GAMING 3I 82MG000SBR, 
DELL G15-I1300-M30P, AVELL A52 HYB NEW i5 
 
NOTEBOOK - NOTEBOOK COM  
PROCESSADOR: de no mínimo 4 núcleos e 8 threads, com CLOCK mínimo do processador de 4.40ghz.  
MEMÓRIA:  16GB de memória ram DDR4 de no mínimo 3200Mhz.  
GPU:  dedicada com no mínimo 2048 núcleos e no mínimo 4GB de memória de vídeo dedicada GDDR6. resolução mínima de 1920x1080 e 
frequência mínima de 60HZ.  
SSD: 500GB M.2 NVME com capacidade mínimo para armazenamento de 500gb ou superior.  
WINDOWS 11 PRO NO IDIOMA PORTUGUÊS BR.  
 
Permanecendo todas as demais condições do edital.  

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 04 de outubro de 2024. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

 

 

ermanecendo todas as demais condições do edital. 
Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1140/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 144/2024, de 4 de Outubro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 94.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2036-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.13.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

06.004 - DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR
06.004.12.361.13.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2036-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 5.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.13.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 20.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2036-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 9.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 20.000,00
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02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 9.000,00

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04.002.28.843.5.2016-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Outubro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 9.000,00

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
00103.00103.01.01.00.00Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04.002.28.843.5.2016-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Outubro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Outubro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 9059/2024             
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no Orçamento do Exercício de 2024, e dá 
outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2339/23 de 22 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional SUPLEMENTAR no Orçamento do Município de 
Mandaguaçu-PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 916.063,42 (novecentos e dezesseis mil, 
sessenta e três reais, e quarenta e dois centavos), destinado para as seguintes dotações: 

 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.02.10.301.0011.2.074  PROAMUSEP SAMU –  
Estabelecer participação no consórcio 

  

3.3.71.70 153 Rateio pela participação em consórcio 1494 60.674,00 
06.02.10.302.0011.2.058  Manutenção do consórcio intermunicipal -

CISAMUSEP 
  

3.3.73.70 703 Rateio pela participação em consórcio 1494 205.702,31 
  Total de Suplementações nessa Fonte  266.376,31 

 
06.03.10.301.0011.2.047  Manutenção do Programa de Atenção Básica   

3.3.90.30 167 Material de Consumo 6494 47.839,83 
  Total de Suplementações nessa Fonte  47.839,83 

 
06.04.10.304.0011.2.072  Manutenção do serviço de vigilância sanitária   

3.3.90.30 265 Material de Consumo 0495 23.406,25 
  Total de Suplementações nessa Fonte  23.406,25 

 
06.03.10.301.0011.2.048  Manut. da UBS Central   

3.3.90.39 180 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0496 1,03 
  Total de Suplementações nessa Fonte  1,03 

 
12.03.04.122.0003.2.017  Manutenção dos serviços urbanos   

3.3.90.30 556 Material de Consumo 0511 250.000,00 
  Total de Suplementações nessa Fonte  250.000,00 

 
08.02.12.306.0013.2.034  Manutenção da Alimentação Escolar- PNAE   

3.3.90.30 408 Material de Consumo 0000 328.440,00 
  Total de Suplementações nessa Fonte  328.440,00 

 
  Total de Suplementações  916.063,42 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
6494 Bloco Custeio União - Emendas parlamentares 47.839,83 
0495 Atenção Básica 23.406,25 
0496 Atenção de Média e Alta Complex. Amb. e Hospitalar 1,03 

 Total de Superávit 71.247,11 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0511 Taxas - Prestação de Serviços 250.000,00 

 Total de Excesso 250.000,00 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.1.028  Remodelar/Ampliar Posto Saúde Vila Guadiana   
4.4.90.51 156 Obras e Instalações 1494 11.236,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 172 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 1494 205.702,31 
3.1.91.13 176 Contribuições Patronais 1494 44.944,00 

06.04.10.301.0011.2.063  Programa de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS 

  

3.1.91.13 261 Contribuições Patronais 1494 2.247,00 
3.3.90.34 262 Outras despesas de pessoal decorrente contratos 1494 2.247,00 

  Total de Anulações nessa Fonte  266.376,31 
 
08.02.12.361.0013.1.012  Construir, ampliar ou remodelar salas de aulas e 

dependências 
  

4.4.90.51 386 Obras e Instalações 0000 286.867,00 
08.02.12.361.0013.1.013  Aquisição de Veículo para Transporte Escolar   

4.4.90.52 387 Equipamentos e Material Permanente 0000 41.573,00 
  Total de Anulações nessa Fonte  328.440,00 

 
  Total Geral de Anulações  594.816,31 

 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Mandaguaçu-PR, 07 de agosto de 2024. 

 

Página: 1 / 9

Nr.:   21/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

77/2024

29/07/2024

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/10/2024
Pregão eletrônico
21/2024 - PE
77/2024

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE OURIZONA.

Participante: CIRURGICA BIOMEDICA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
42 LUVA CIRURGICA 7,0 ESTERIL 500,000 PAR 1,14 570,00

43 LUVA CIRURGICA 7,5 ESTERIL. 500,000 PAR 1,14 570,00

44 LUVA CIRURGICA 8,0 ESTERIL 500,000 PAR 1,14 570,00

45 LUVA CIRURGICA 8,5 ESTERIL 500,000 PAR 1,14 570,00

Total do Participante: 2.280,00

Participante: CIRURGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

150 Suxametonio (cloreto) 500mg 50,000 AMP 19,63 981,50

260 HEPARINA 5000UI/ML 5 ML 250,000 FR 9,44 2.360,00

Total do Participante: 3.341,50

Participante: CIRURGICA PRIME LTDA

7 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 20X1,80CM 100,000 UN 1,55 155,00

117 FENOBARBITAL 100 MG/ML 2 ML 100,000 AMP 2,91 291,00

118 HALOPERIDOL 5MG/ML 1ML 150,000 AMP 2,16 324,00

123 HALOPERIDOL (DECANOATO) 50MG 1 ML 100,000 AMP 4,98 498,00

134 Benzilpenicilina Potássica 5.000ui 200,000 AMP 10,90 2.180,00

297 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150 MG (0272044) 600,000 CPR 0,56 336,00

Total do Participante: 3.784,00

Participante: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 11 FIOS 80,000 RL 19,71 1.576,80

18 COMPRESSAS DE GAZE NÃO ESTÉRIL 100% ALGODÃO COM 500
UNIDADES

100,000 PCT 10,00 1.000,00

49 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 13X4.5 MM 10.000, UN 0,06 600,00

51 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 20X5.5 MM 4.000,0 UN 0,06 240,00

52 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 25X7 MM 4.000,0 UN 0,06 240,00

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 04/10/2024, às 16:43:16. Protocolo: a6b381d8-ffc2-4302-8999-28a2a0db2fbd
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
64 Fio nylon 2.0 Agulha 2.0 cm 200,000 UN 1,12 224,00

65 FIO NYLON 3.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,12 448,00

66 FIO NYLON 4.0 C/AG 2.5 CM 400,000 UN 1,12 448,00

67 FIO NYLON 5.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,12 448,00

68 FIO NYLON 6.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,12 448,00

89 Solução fisiológica 0.9%100ml sistema aberto 500,000 UN 1,85 925,00

100 VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5,000 UN 28,91 144,55

101 GEL  PARA ULTRA-SONOGRAFIA/ECG 5LT 20,000 GL 20,06 401,20

113 TRAMADOL (CORIDRATO) 50 MG/ML 2 ML 1.000,0 AMP 1,20 1.200,00

116 FENITOINA 50 MG/ ML 5 ML 150,000 AMP 2,04 306,00

132 AMPICILINA (SÓDICA) 1 GR 400,000 AMP 4,83 1.932,00

139 BROMOPRIDA 5 MG/ML 2 ML 500,000 AMP 1,42 710,00

140 CEFALOTINA SODICA 1 GR 350,000 AMP 4,49 1.571,50

141 Ceftriaxona 1gr uso E.V 3.000,0 AMP 4,67 14.010,00

149 Suxametonio (cloreto) 100mg 50,000 AMP 23,60 1.180,00

171 OTOSCOPIO 5,000 UN 163,97 819,85

178 Especulo vaginal descartável P sem lubrificante 400,000 UN 1,02 408,00

194 ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA  C/100 100,000 UNI 4,54 454,00

217 Caixa térmica 45l 8,000 UN 256,06 2.048,48

236 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% - 10ML 300,000 AMP 0,92 276,00

242 DOBUTAMINA 25 MG/10ML 150,000 AMP 6,41 961,50

243 DESLANOSIDIO 0,2MG/ML 2ML 200,000 AMP 2,20 440,00

248 Dopamina 50mg/10ml 80,000 AMP 2,95 236,00

255 Glicose 50% (solução hipertônica) 10 ml 500,000 AMP 0,53 265,00

258 Norepinefrina (hemitartarato) 2mg/ml 100,000 AMP 2,13 213,00

263 Hidrocortisona (succinato sódico) 500mg 800,000 AMP 4,59 3.672,00

273 CINARIZINA 75MG CPR 900,000 UNI 0,42 378,00

274 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 60 G 300,000 TB 7,73 2.319,00

280 Levomepromazina (cloridrato) 40mg 50,000 FR 11,97 598,50

295 CIMETIDINA 150MG/ML USO INJETAVEL 500,000 AMP 1,16 580,00

303 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 2,5CMX4,5M 250,000 UN 2,75 687,50

307 PERMETRINA 10 MG/ML (1%) LOÇÃO 60ML 50,000 UN 2,36 118,00

308 PERMETRINA 50 MG/ML (5%) LOÇÃO 60ML 30,000 UN 3,43 102,90

315 ACIDO GRAXOS ESSEC + VIT. A + E + LEC SOJA 150,000 UN 2,71 406,50

316 ÁLCOOL GEL EM SANCHE 300,000 FR 7,67 2.301,00

Total do Participante: 45.338,28

Participante: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

135 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui suspensão injetável 500,000 AMP 6,60 3.300,00

Total do Participante: 3.300,00

Participante: DESCARTMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

26 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 14
G

1.000,0 UN 0,60 600,00

Total do Participante: 600,00

Participante: INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA

46 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM ELASTICO CAIXA C/ 50
UNIDADES

100,000 CX 3,49 349,00
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Total do Participante: 349,00

Participante: L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
53 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 40X12 MM 4.000,0 UN 0,07 280,00

299 FITA MICROPORE 10CMX10M 100,000 UN 6,85 685,00

Total do Participante: 965,00

Participante: MAX MED - PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

1 ESPARADRAPO 100X4,5, 100% ALGODÃO, RESINA ACRÍLICA IMPERM 300,000 UN 5,45 1.635,00

3 COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7,5X7,5 COM 10 UNIDADES 10.000, UN 0,24 2.400,00

8 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10X4,5 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,19 570,00

9 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15X4,5 100% ALGODÃO 2.000,0 UN 0,27 540,00

10 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20X4,5 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,47 1.410,00

14 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM X 100 CM 20,000 RL 25,95 519,00

15 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 15X100 30,000 RL 49,75 1.492,50

16 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 25X100 30,000 RL 74,65 2.239,50

17 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 20X100 30,000 RL 61,45 1.843,50

29 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 20
G

2.000,0 UN 0,33 660,00

30 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 22
G

2.500,0 UN 0,33 825,00

31 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 24
G

3.000,0 UN 0,39 1.170,00

38 Luva de procedimento látex com 50 pares, PP 500,000 CX 10,50 5.250,00

39 Luva de procedimento látex com 50 pares, P 500,000 CX 10,50 5.250,00

40 Luva de procedimento látex com 50 pares, M 500,000 CX 13,00 6.500,00

41 Luva de procedimento látex com 50 pares, G 500,000 CX 12,85 6.425,00

54 SERINGA DESC BICO EM ROSCA SILICONIZADO INTERNO, 10ML SEM
AG

5.000,0 UNI 0,10 500,00

55 SERINGA DESC BICO SLIP SILICONIZADO INTERNA, 20 ML SEM AG 3.000,0 UNI 0,14 420,00

57 SERINGA DESC SILICONIZADO INTERNO, 5 ML SEM AGULHA 6.000,0 UN 0,10 600,00

58 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL 8.000,0 UN 0,49 3.920,00

59 EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL 4.000,0 UN 0,96 3.840,00

60 Equipo conector 2 vias com clamp 4.000,0 UN 0,44 1.760,00

61 Equipo macro nutrição 3.000,0 UN 0,63 1.890,00

62 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 300ML 3.000,0 FR 0,75 2.250,00

69 Lamina bisturi aço carbono com 100 unid N11 100,000 UN 14,15 1.415,00

70 Lamina bisturi aço carbono com 100 unid N23 100,000 UN 14,05 1.405,00

75 Coletor materiais perfuro cortantes 7 litros 400,000 UN 2,15 860,00

76 Coletor materiais perfuro cortantes 13 litros 300,000 UN 2,45 735,00

77 Coletor de materiais perfuro cortantes 20 litros 300,000 UN 3,65 1.095,00

78 SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 1000ML SISTEMA FECHADO 3.000,0 FR 4,25 12.750,00

79 Solução fisiológica 0.9% 100ml sistema fechado 4.000,0 FR 2,99 11.960,00

80 Solução fisiológica 0.9% 250 ml sistema fechado 3.000,0 FR 2,45 7.350,00

81 Solução fisiológica 0.9% 500ml sistema fechado 3.000,0 FR 3,00 9.000,00

82 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 500 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 3,75 3.750,00

83 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 1000 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 6,25 6.250,00

84 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 250 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 2,95 2.950,00

85 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 500ML 1.000,0 FR 4,15 4.150,00
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86 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 1000ML 1.000,0 FR 4,05 4.050,00

87 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 250ML 1.000,0 FR 3,45 3.450,00

88 SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500ML SISTEMA FECHADO 500,000 UN 4,45 2.225,00

90 Solução fisiológica 0.9%250 ml sistema aberto 1.000,0 UN 2,55 2.550,00

91 Solução fisiológica 0.9% 500 ml sistema aberto 1.000,0 UN 2,95 2.950,00

93 Solução a base de Ácido peracético 0.2% 5l 100,000 GL 99,75 9.975,00

94 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1 LT 400,000 FR 1,70 680,00

95 Álcool etílico 70%  1000ml 1.000,0 UN 2,85 2.850,00

96 ALCOOL EM GEL 5 LTS 40,000 UN 24,95 998,00

97 Clorexidina (gluconato) 2% 1000ml 60,000 UN 15,95 957,00

102 PVPI DEGERMANTE 1000ML 50,000 FR 37,15 1.857,50

103 PVPI TOPICO 1000ML 50,000 FR 37,15 1.857,50

104 DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML 100,000 UN 12,45 1.245,00

108 PAPEL TOALHA COM 100 FLS 400,000 UN 7,45 2.980,00

110 Saco de lixo hospitalar 100 litros 2.000,0 UN 0,23 460,00

125 ACIDO TREXENAMICO 50 MG/ML 5 ML 400,000 AMP 3,95 1.580,00

126 ADENOSINA 3MG/2ML 100,000 AMP 10,75 1.075,00

129 AGUA BIDESTILADA 10 ML 4.000,0 AMP 0,11 440,00

130 AMICACINA (SULFATO) 250 MG/2 ML 300,000 AMP 2,95 885,00

131 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML 200,000 AMP 2,55 510,00

137 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 20 MG/ML 1.000,0 AMP 0,98 980,00

138 BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+500
MG/ML 5ML

1.500,0 AMP 1,10 1.650,00

142 CETOPROFENO 50MG/M2ML IM 1.000,0 AMP 1,05 1.050,00

143 Cetoprofeno 100mg E.V 800,000 AMP 3,05 2.440,00

148 COMPLEXO B 2 ML 1.200,0 AMP 0,65 780,00

225 LINCOMICINA (CLORIDRATO) 2 ML/300 MG 200,000 AMP 12,11 2.422,00

228 Metlpredinisolona (succinato sódico ) 500 mg 150,000 AMP 12,00 1.800,00

231 BOTA DE UNNA 10CM X 9,14CM 60,000 UN 18,00 1.080,00

232 Omeprazol  40mg/10ml 1.000,0 AMP 6,25 6.250,00

234 PROMEZATINA (CLORIDRATO) 25 MG/ML 2 ML 600,000 AMP 2,15 1.290,00

235 RANITIDINA 25 MG/ML 2 ML AMPOLA 1.500,0 UN 1,95 2.925,00

239 TENOXICAN 40 MG 500,000 AMP 8,75 4.375,00

240 TIAMINA (CLORIDRATO) 100 MG/ML 100,000 AMP 8,95 895,00

244 DEXAMETASONA (FOSFATO DISSODICO) 4MG/2,5ML 1.500,0 AMP 0,89 1.335,00

245 DICLOFENACO SODIO 25 MG/3ML 1.500,0 AMP 0,74 1.110,00

247 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA (CLORIDRATO)+GLICOSE+FRUTOSE
3MG

1.000,0 AMP 7,65 7.650,00

262 Hidralazina 20 mg/ml 150,000 AMP 5,75 862,50

264 Hidrocortisona (succinato sódico) 100mg 1.000,0 AMP 2,05 2.050,00

266 PRONTOSAN GEL 350 ML 50,000 UN 49,95 2.497,50

267 Ciprofloxacino 200mg/100ml 250,000 AMP 6,94 1.735,00

269 SOLOSITE GEL 85G 50,000 UN 57,00 2.850,00

270 SAFGEL 85G 50,000 UN 46,75 2.337,50

272 Cetoprofeno 20mg/ml gotas 500,000 FR 3,54 1.770,00

275 Neomicina+bacitracina pomada 15g 600,000 TB 1,65 990,00

276 CURATIVO DE ALGINATO DE CALCIO E SODIO 10X10 CM 100,000 UN 10,25 1.025,00
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277 SIMETICONA 75MG/ML 600,000 FR 0,85 510,00

283 CIPROFIBRATO 100MG (COD BR 0308738) 3.000,0 CPR 0,22 660,00

284 Cilostazol  100mg 3.000,0 CPR 0,39 1.170,00

288 METFORMINA 1000 MG + DAPAGLIFOSINA 10 MG 600,000 CPR 5,65 3.390,00

292 Dipropionato de beclometasona 400mcg/ml suspensão inalatória 200,000 UN 6,05 1.210,00

294 METOPROLOL 1MG/ML AMPOLA 5ML 100,000 AMP 14,45 1.445,00

300 FITA MICROPORE 2,5CMX10M 500,000 UN 1,75 875,00

301 FITA MICROPORE 5CMX10M 500,000 UN 2,85 1.425,00

302 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 10CMX4,5M 100,000 UN 7,00 700,00

304 ETOMIDATO 2MG/ML USO INJETAVEL (0270116) 100,000 AMP 11,45 1.145,00

305 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 6CMX4,5M 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,24 720,00

Total do Participante: 228.554,00

Participante: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA

11 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 20CM X 4M 60,000 RL 5,58 334,80

12 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 15CM X 4 M 60,000 RL 3,45 207,00

13 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 10CM X 4 M 60,000 RL 2,32 139,20

19 CURATIVO PARA ESTANCAMENTO DE SANGUE TIPO REDONDO 10.000, UN 0,03 300,00

25 TALA PAPELAO MEMBROS INFERIORES ADULTO 200,000 UN 2,78 556,00

27 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 16
G

1.000,0 UN 0,64 640,00

28 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 18
G

1.000,0 UN 0,64 640,00

33 Scalp 19 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 1.000,0 UNI 0,18 180,00

34 Scalp 21 G , cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 2.000,0 UNI 0,18 360,00

35 Scalp 25 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 2.500,0 UNI 0,18 450,00

36 Scalp 27 G, cânula em aço  inoxidável, bisel trifacetada 2.000,0 UNI 0,18 360,00

37 CATETER TIPO ÓCULOS. 500,000 UN 0,93 465,00

48 MASCARA DE PROTECAO PFF-Z/N95 100,000 UN 0,62 62,00

63 BOLSA COLETORA URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML 150,000 UN 3,11 466,50

72 FIO CAT GUT SIMPLES 2.0 AGULHA 3.5 CM 50,000 UN 4,33 216,50

73 FIO CAT GUT SIMPLES 0 AGULHA 3,0CM 50,000 UN 4,33 216,50

74 FIO CAT.  CROMADO 1.0 C/AG 3CM 50,000 UNI 4,77 238,50

92 Agua oxigenada 10vol. 1000ml 20,000 UN 4,53 90,60

105 ESCOVA COM PVPI DEGERMANTE 10,000 UN 1,96 19,60

106 TESTE PARA AUTOCLAVE (INDICADOR BIOLÓGICO) 50,000 UN 2,20 110,00

107 Eletrodo descartável cardiológico 500,000 UN 0,21 105,00

109 Saco de lixo hospitalar 50 litros 1.000,0 UN 0,16 160,00

111 MASCARA PARA INALAÇÃO ADULTO 50,000 UN 5,79 289,50

114 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML 5 ML 50,000 AMP 1,83 91,50

115 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML 300,000 AMP 0,75 225,00

119 MIDAZOLAN 1MG/ML 5 ML 50,000 AMP 2,67 133,50

120 MORFINA 10MG/ML 1 ML 100,000 AMP 2,60 260,00

122 Metilfenidato (cloridrato) 10 mg 9.000,0 CPR 0,67 6.030,00

124 Diazepan 5mg 2.000,0 CPR 0,05 100,00

127 AMIODARONA 50 MG/3ML 200,000 AMP 2,49 498,00

128 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML 10 ML 500,000 AMP 0,81 405,00
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133 ATROPINA 0,25 MG/ML 200,000 AMP 0,96 192,00

136 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml 50,000 UN 0,74 37,00

144 Cloreto de potássio 10% 10 ml 500,000 AMP 0,39 195,00

145 CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML 200,000 AMP 0,40 80,00

146 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6UI+1% 30 GR 100,000 TB 16,64 1.664,00

147 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml 100,000 AMP 1,50 150,00

151 CEFTRIAXONA 500 MG IM 500,000 AMP 4,81 2.405,00

152 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 0 30,000 UN 1,65 49,50

153 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 1 30,000 UN 1,65 49,50

154 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 2 30,000 UN 1,65 49,50

155 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 3 30,000 UN 1,65 49,50

156 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 4 30,000 UN 1,60 48,00

157 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 5 30,000 UN 1,61 48,30

158 MASCARA LARINGEA N 01 15,000 UN 14,15 212,25

159 MASCARA LARINGEA N 1.5 15,000 UN 14,15 212,25

160 MASCARA LARINGEA N 2 15,000 UN 14,15 212,25

161 MASCARA LARINGEA Nº 2.5 15,000 UN 14,15 212,25

162 MASCARA LARINGEA N 3 15,000 UN 14,15 212,25

163 MASCARA LARINGEA N 4 15,000 UN 14,15 212,25

164 MASCARA LARINGEA N 5 15,000 UN 14,15 212,25

165 Aparelho de pressão adulto, de nylon com fecho de contato 30,000 UN 46,40 1.392,00

166 Aparelho de pressão para obeso, de nylon com fecho de contat 8,000 UN 70,45 563,60

167 Aparelho de pressão infantil, de nylon com fecho de contato 6,000 UN 56,72 340,32

169 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 40,000 UN 9,28 371,20

170 ESTETOSCOPIO 10,000 UN 14,00 140,00

172 LARINGOSCOPIO ADULTO 3,000 UN 690,00 2.070,00

173 LARINGOSCOPIO INFANTIL 3,000 UN 690,00 2.070,00

174 DETECTOR FETAL 6,000 UN 406,00 2.436,00

175 Oximetro adulto 6,000 UN 56,72 340,32

179 Especulo vaginal descartável M sem lubrificante 400,000 UN 1,10 440,00

185 TUBO ENDOTRAQUEAL N 5.0 50,000 UN 2,61 130,50

186 TUBO ENDOTRAQUEAL N 5.5 50,000 UN 2,61 130,50

187 TUBO ENDOTRAQUEAL N 6.0 50,000 UN 2,61 130,50

188 TUBO ENDOTRAQUEAL N 6.5 50,000 UN 2,61 130,50

189 TUBO ENDOTRAQUEAL N 7.0 50,000 UN 2,61 130,50

190 TUBO ENDOTRAQUEAL N 7.5 50,000 UN 2,61 130,50

191 TUBO ENDOTRAQUEAL N 8.0 50,000 UN 2,61 130,50

192 TUBO ENDOTRAQUEAL N 8.5 50,000 UN 2,61 130,50

193 TUBO ENDOTRAQUEAL N 9.0 50,000 UN 2,61 130,50

195 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 6 100,000 UN 0,63 63,00

196 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 08 UND 100,000 UN 0,64 64,00

197 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12 100,000 UN 0,66 66,00

198 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 14 100,000 UN 0,82 82,00

199 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 100,000 UN 0,84 84,00

200 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18 100,000 UN 0,92 92,00

201 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 4 100,000 UN 0,48 48,00
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202 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 06 UND 100,000 UN 0,49 49,00

203 SONDA NASOGASTRICA 08 CURTA. 100,000 UN 0,49 49,00

204 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 14 100,000 UN 0,53 53,00

205 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 16 100,000 UN 0,56 56,00

206 Sonda uretral n° 04 100,000 UN 0,48 48,00

207 Sonda uretral n° 06 100,000 UN 0,49 49,00

208 Sonda uretral n° 16 100,000 UN 0,56 56,00

209 Sonda uretral n° 12 600,000 UN 0,52 312,00

210 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 6 70,000 UN 0,49 34,30

211 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 70,000 UN 0,49 34,30

212 SONDA DE FOLLY N 14 100,000 UN 2,19 219,00

213 SONDA DE FOLLY N 16 100,000 UN 2,19 219,00

214 SONDA DE FOLLY N 18 100,000 UN 2,19 219,00

215 Monitor digital de pressão arterial automático de braço com 4,000 UN 100,00 400,00

216 Termômetro digital de testa 10,000 UN 60,00 600,00

218 Bandeja inox retangular lisa 42x30x4,2cm 12,000 UN 141,55 1.698,60

220 PAPAGAIO PLASTICO 20,000 UNI 6,90 138,00

221 COMADRE PLASTICA BRANCA 20,000 UNI 15,00 300,00

222 Lidocaína (cloridrato) gel 2% 30gr 60,000 UN 5,20 312,00

223 Lidocaína (cloridrato) 2%+ epinefrina  2% 20 ml 50,000 FR 6,00 300,00

227 Metilpredinisolona (succinato sódico)125 mg 100,000 AMP 9,90 990,00

229 METOCLOPRAMIDA 5MG/2ML 1.000,0 AMP 0,64 640,00

230 METRONIDAZOL 5 MG/ML BOLSA 100 ML 100,000 FR 4,37 437,00

233 Ocitocina 5ui/ml 50,000 AMP 4,06 203,00

237 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% - 10ML 70,000 AMP 5,21 364,70

238 SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/1ML 300,000 AMP 1,62 486,00

241 OXACILINA 500 MG 200,000 AMP 4,29 858,00

249 Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml 150,000 AMP 1,16 174,00

250 Vitamina k1 (Fitomenadiona) 10mg/ml 200,000 AMP 1,62 324,00

251 FOSFATO MONOSSODICO + FOSFATO DISSODICO 130 ML 200,000 FR 5,99 1.198,00

252 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML 700,000 AMP 0,76 532,00

253 GENTAMICINA 80 MG/2 ML 700,000 AMP 0,93 651,00

254 Glicose 25% (solução hipertônica) 10ml 500,000 AMP 0,47 235,00

256 Gliconato de cálcio 10% 10 ml 200,000 AMP 1,88 376,00

257 NITROPRUSSETO DE SODIO 25MG/2ML 20,000 AMP 20,30 406,00

268 DIPIRONA SODICA 500 MG  /ML 2 ML 6.000,0 AMP 0,95 5.700,00

289 ACETATO DE RETINOL+ AMINOÁCIDOS DE
METIONINA+CLORANFENICOL

15,000 TB 13,61 204,15

290 COLAGENO HIDROLISADO 40 MG CAPSULA 900,000 UN 0,99 891,00

293 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,15MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 200,000 UN 5,85 1.170,00

311 PAPEL PARA ECG NIHON KOHDEN FQW 210-3 (210X140X200 FLS) 20,000 UN 52,00 1.040,00

312 Lorazepam 1mg (COD BR 0273472) 1.200,0 CPR 0,93 1.116,00

313 Lorazepam 2mg (COD BR 02573473) 1.200,0 CPR 0,17 204,00

314 Levomepromazina  100mg (COD BR 0268129) 3.000,0 CPR 0,68 2.040,00

Total do Participante: 58.075,74

Participante: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 04/10/2024, às 16:43:16. Protocolo: a6b381d8-ffc2-4302-8999-28a2a0db2fbd

Página: 7 / 9

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
202 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 06 UND 100,000 UN 0,49 49,00

203 SONDA NASOGASTRICA 08 CURTA. 100,000 UN 0,49 49,00

204 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 14 100,000 UN 0,53 53,00

205 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 16 100,000 UN 0,56 56,00

206 Sonda uretral n° 04 100,000 UN 0,48 48,00

207 Sonda uretral n° 06 100,000 UN 0,49 49,00

208 Sonda uretral n° 16 100,000 UN 0,56 56,00

209 Sonda uretral n° 12 600,000 UN 0,52 312,00

210 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 6 70,000 UN 0,49 34,30

211 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 70,000 UN 0,49 34,30

212 SONDA DE FOLLY N 14 100,000 UN 2,19 219,00

213 SONDA DE FOLLY N 16 100,000 UN 2,19 219,00

214 SONDA DE FOLLY N 18 100,000 UN 2,19 219,00

215 Monitor digital de pressão arterial automático de braço com 4,000 UN 100,00 400,00

216 Termômetro digital de testa 10,000 UN 60,00 600,00

218 Bandeja inox retangular lisa 42x30x4,2cm 12,000 UN 141,55 1.698,60

220 PAPAGAIO PLASTICO 20,000 UNI 6,90 138,00

221 COMADRE PLASTICA BRANCA 20,000 UNI 15,00 300,00

222 Lidocaína (cloridrato) gel 2% 30gr 60,000 UN 5,20 312,00

223 Lidocaína (cloridrato) 2%+ epinefrina  2% 20 ml 50,000 FR 6,00 300,00

227 Metilpredinisolona (succinato sódico)125 mg 100,000 AMP 9,90 990,00

229 METOCLOPRAMIDA 5MG/2ML 1.000,0 AMP 0,64 640,00

230 METRONIDAZOL 5 MG/ML BOLSA 100 ML 100,000 FR 4,37 437,00

233 Ocitocina 5ui/ml 50,000 AMP 4,06 203,00

237 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% - 10ML 70,000 AMP 5,21 364,70

238 SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/1ML 300,000 AMP 1,62 486,00

241 OXACILINA 500 MG 200,000 AMP 4,29 858,00

249 Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml 150,000 AMP 1,16 174,00

250 Vitamina k1 (Fitomenadiona) 10mg/ml 200,000 AMP 1,62 324,00

251 FOSFATO MONOSSODICO + FOSFATO DISSODICO 130 ML 200,000 FR 5,99 1.198,00

252 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML 700,000 AMP 0,76 532,00

253 GENTAMICINA 80 MG/2 ML 700,000 AMP 0,93 651,00

254 Glicose 25% (solução hipertônica) 10ml 500,000 AMP 0,47 235,00

256 Gliconato de cálcio 10% 10 ml 200,000 AMP 1,88 376,00

257 NITROPRUSSETO DE SODIO 25MG/2ML 20,000 AMP 20,30 406,00

268 DIPIRONA SODICA 500 MG  /ML 2 ML 6.000,0 AMP 0,95 5.700,00

289 ACETATO DE RETINOL+ AMINOÁCIDOS DE
METIONINA+CLORANFENICOL

15,000 TB 13,61 204,15

290 COLAGENO HIDROLISADO 40 MG CAPSULA 900,000 UN 0,99 891,00

293 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,15MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 200,000 UN 5,85 1.170,00

311 PAPEL PARA ECG NIHON KOHDEN FQW 210-3 (210X140X200 FLS) 20,000 UN 52,00 1.040,00

312 Lorazepam 1mg (COD BR 0273472) 1.200,0 CPR 0,93 1.116,00

313 Lorazepam 2mg (COD BR 02573473) 1.200,0 CPR 0,17 204,00

314 Levomepromazina  100mg (COD BR 0268129) 3.000,0 CPR 0,68 2.040,00

Total do Participante: 58.075,74

Participante: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 ALGODÃO HIDROFILO 500GR. 80,000 UNI 11,34 907,20

5 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 10X1,80CM 100,000 UN 0,63 63,00

6 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 15X1,80CM 100,000 UN 0,99 99,00

32 Scalp 23 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 1.500,0 UNI 0,18 270,00

47 TOUCA SANFONADA BRNCA DESCARTAVEL 1.000,0 UN 0,05 50,00

50 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 25X8 MM 4.000,0 UN 0,06 240,00

56 SERINGA DESC BICO EM ROSCA SILICONIZADO INTERNO, 3 ML SEM
AG

3.000,0 UN 0,12 360,00

176 Oximetro infantil 6,000 UN 122,22 733,32

180 TUBO ENDOTRAQUEAL N 2.5 50,000 UN 2,52 126,00

181 TUBO ENDOTRAQUEAL N 3.0 50,000 UN 2,52 126,00

182 TUBO ENDOTRAQUEAL N 3.5 50,000 UN 2,52 126,00

183 TUBO ENDOTRAQUEAL N 4.0 50,000 UN 2,52 126,00

184 TUBO ENDOTRAQUEAL N 4.5 50,000 UN 2,52 126,00

285 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 4 50,000 UN 1,08 54,00

286 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 5 50,000 UN 1,08 54,00

287 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 6 50,000 UN 1,08 54,00

Total do Participante: 3.514,52

Participante: SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA

271 CICLOBENZAPRINA 5 MG 3.000,0 CPR 0,09 270,00

278 BROMAZEPAM 6 MG (COD BR 0271774) 600,000 UN 0,09 54,00

281 ESCITALOPRAM (OXALATO) 20 MG 3.000,0 CPR 0,26 780,00

Total do Participante: 1.104,00

Total Geral: 351.206,04

Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude 07.001.10.301.0011.2042.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços administrativos da Secretaria 07.001.10.301.0011.2046.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços administrativos da Secretaria 07.001.10.301.0011.2046.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção do funcioamento do Conselho Municipal de
Saude

07.001.10.301.0011.2071.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços de atendimento odontologico 07.002.10.302.0011.2045.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter o programa Saude da Familia 07.002.10.303.0011.2047.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter o programa de Epidemiologia 07.003.10.305.0011.2049.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços administrativos do Hospital Municipal 07.006.10.301.0011.2052.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter o Hospital Municipal 07.006.10.301.0011.2053.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter o Hospital Municipal 07.006.10.301.0011.2053.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Assinatura do Responsável

04 de Outubro de 2024Ourizona,
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R$ 1,00

Assinatura do Responsável



Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 06 DE OUTUBRO DE 2024
Nova Esperança nº 3784 - Colorado nº2871www.oregionaljornal.com.br

 
 
 

AVISO ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 031/2024-PMSI 

 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 14.133/21 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
010/2024, de 12 de Janeiro de 2024,  assim resolve: 
ADJUDICAR/HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031/2024-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA OS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, a empresa:  
Empresa: KGR ATACADISTA LTDA – CNPJ 45.606.844/0001-19 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 ADAPTADOR PCI EXPRESS 

WIRELESS DUAL BAND AC1300 
INTERFACE: PCI EXPRESS TIPO 
DE ANTENA: 2 ANTENAS 
REMOVIVEL DE FAIXA DUPLA 
PADRÃO: 802.11AC/N/A 5GHZ e 
802.11B/G/N 2.4GHZ COMPATIVEL 
COM WINDOWS E LINUX"  

PLACA 
WIRELESS 
PCI EXP. 
TP-LINK 
ARCHER 
TX20E 
AX1800 
DUAL 
BAND WIF-
FI 6 
BLUETOOT
H 5.2 

 UNID 5,00 234,00 1.170,00 

  T O T A L       1.170,00 
 
 
                                   SANTO INACIO PR., 02 DE OUTUBRO DE 2.024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                            GENY VIOLATTO 
                                                             Prefeita Municipal 
 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 
 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 036/2024-PMSI 
 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 14.133/21 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
010/2024, de 12 de Janeiro de 2024,  assim resolve: 
ADJUDICAR/HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2024-PMSI, e adjudicar o seu objeto à Aquisição de 
equipamentos para coleta seletiva sendo: uma esteira de elevação de 
resíduos e uma prensa enfardadeira vertical, conforme detalhamento 
especificado no termo de referência, através do Convênio nº 4124509/2023 
celebrado entre a Itaipu e o município de Santo Inácio-PR, a empresa:  
 
Empresa: DMC BRASIL CARSONI LTDA-CNPJ 43.875.090/0001-77 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE 

RESÍDUOS ESTEIRA DE 
ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS: 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
6.000MM E MÁXIMO DE 
10.000MM, LARGURA: 
1380MM, COM TALISCAS 
TIPO FIXA, MOEGA COM 
ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTINDO O FOSSO NA 
PARTE INFERIOR DA 
ESTEIRA, ESTRUTURA TIPO 
MONOBLOCO CONSTRUÍDA 
COM CHAPAS DE AÇO, BASE 
PLANA EM CHAPA DE AÇO 
PARA DESLIZAMENTO DA 
CORREIA, LARGURA ÚTIL DA 
LONA 1000MM E LARGURA 
DA TALISCA 800MM, ALTURA 
MÍNIMA DA TALISCA: 50MM, 
ALTURA MÍNIMA DE 
ELEVAÇÃO: XXXM, 
EQUIPADA COM MOTO 
REDUTOR DE MÍNIMO 3CV 
COM CONTROLE ATRAVÉS 
DE INVERSOR DE 
FREQUÊNCIA PODENDO 
ATRAVÉS DE 
POTENCIÔMETRO REGULAR 
A VELOCIDADE DA MESMA 
DE 0 A 8 M/M, LONA COM 
TALISCAS E EMENDA TIPO 
GRAMPO PRENSADO PARA 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO E 
VEDAÇÕES LATERAIS, COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 

DMC UNID 1,00 24.100,00 24.100,00 

 
 

ACIONAMENTO MANUAL 
HIDRÁULICO ATRAVÉS DE 
ALAVANCA DE COMANDO; 
SISTEMA DE SEGURANÇA 
QUE ATENDAM ÀS NORMAS 
VIGENTES ABNT NBR', PARA 
'SISTEMAS DE SEGURANÇA 
QUE ATENDAM ÀS NORMAS 
VIGENTES ABNT NBR E 
NORMAS REGULADORAS 
(NRS), COM SISTEMA DE 
ACIONAMENTO PARA 
DESLIGAMENTO DE 
EMERGÊNCIA AOS 
OPERADORES DO 
EQUIPAMENTO, A ESTEIRA 
DE ELEVAÇÃO DEVE SER 
COMPATÍVEL E 
INSTALADA/ACOPLADA COM 
A ESTEIRA DE SEPARAÇÃO 
PLANA COM DIMENSÕES DE: 
1010MM ALTURA X 1380MM 
LARGURA X 10500MM 
COMPRIMENTO, ATRAVÉS 
DE UM FUNIL DA 
ALIMENTAÇÃO, UNINDO OS 
DOIS EQUIPAMENTOS.  

2 1 PRENSA ENFARDADEIRA 
VERTICAL : COM PORTA DE 
SEGURANÇA, CAIXA DE 
PRENSAGEM NA DIMENSÃO 
MÍNIMA (LARGURA 1000MM; 
ALTURA 1400MM; 
PROFUNDIDADE 600MM); 
MOTOR TRIFÁSICO DE NO 
MÍNIMO 5CV.; POTÊNCIA 
HIDRÁULICA NOMINAL 
MÍNIMA DE 15 T; ESTRUTURA 
DE CHAPA DE AÇO 1020 OU 
SUPERIOR NA ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3/16'; PINTURA 
ELETROSTÁTICA; VOLTAGEM 
DE 220V TRIFÁSICO; 
ACIONAMENTO DO MOTOR 
EM PARTIDA DIRETA; 
SISTEMAS DE SEGURANÇA 
QUE ATENDAM ÀS NORMAS 
VIGENTES ABNT NBR E 
NORMAS REGULADORAS 
(NRS); DISPOSITIVOS DE 
EMERGÊNCIA; PAINEL DE 
COMANDO COM DETECÇÃO 
DE FALHA DE SEUS 
COMPONENTES; SISTEMA 
DE RETENÇÃO MECÂNICA; 
BOCA FUNIL DE 
ALIMENTAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 500 X 1000MM. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER 
ENTREGUE COM ÓLEO 
HIDRÁULICO E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O SEU PLENO 
FUNCIONAMENTO APÓS 
INSTALADO. O 
EQUIPAMENTO DEVE SER 
ENTREGUE COM CARRO DE 
RETIRADA E 
MOVIMENTAÇÃO DE FARDOS 
COMPATÍVEL COM O 

DMC UNID 1,00 23.900,00 23.900,00 

 
 

EQUIPAMENTO. 
EQUIPAMENTO NOVO COM 
GARANTIA DE 12 MESES 
APÓS A INSTALAÇÃO. 
 
 
 
  

 
                          T O T A L  ............................................................................................................................48.000,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: DMC BRASIL CARSONI LTDA-CNPJ 
43.875.090/0001-77, ref. aos LOTES: 01,02, no valor total de R$-48.000,00 ( Quarenta 
e Oito Mil Reais ). 
 
                                   SANTO INACIO PR., 03  DE OUTUBRO DE 2.024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                            GENY VIOLATTO 
                                                             Prefeita Municipal 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital por 
GENY 
VIOLATTO:27803
872972

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024-PMSI 
             INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: ELIO ZANARDI 
                             CPF Nº 190.679.929-68 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO 
CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-PR 

• Valor do Contrato: R$-358,15 ( Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quinze 
Centavos )  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 

 

 
 

 

 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2024-PMSI 
          INEXIGIBILIDADE  Nº 012/2024-PMSI 
 
• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: EDSON DE ALMEIDA MOLINA 
                        CPF Nº 763.449.839-49 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO À 
COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-
PRValor do Contrato: R$-9.829,60 ( Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Sessenta Centavos )  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 
 
 

 

 

 
 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024-PMSI 
             INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: ELIO ZANARDI 
                             CPF Nº 190.679.929-68 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO 
CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-PR 

• Valor do Contrato: R$-358,15 ( Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quinze 
Centavos )  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
                     EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2024-PMSI 
                     INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: MARCIA FERRO 
                           CPF Nº 025.867.829-17 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-PR. 

• Valor do Contrato: R$-9.675,50 ( Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco 
Reais e Cinqüenta Centavos )  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
            EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2024-PMSI 
            INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: MARIO RIBEIRO  
                           CPF Nº 554.935.649-04 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-PR. 

• Valor do Contrato: R$-4.750,00 ( Quatro Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Cotrato: 01/10/2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024-PMSI 
             INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: ELIO ZANARDI 
                             CPF Nº 190.679.929-68 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO 
CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-PR 

• Valor do Contrato: R$-358,15 ( Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quinze 
Centavos )  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 

 

 
 

 

 

               EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2024-PMSI 
               INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: NERIO HORST 
                             CPF Nº 022.591.199-05 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO À 
COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO INÁCIO-
PR. 

• Valor do Contrato: R$-7.560,65 ( Sete Mil, Quinhentos e Sessenta Reais e Sessenta e Cinco Centavos )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2024-PMSI 
             INEXIGIBILIDADE Nº º 012/2024-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: ROSELI BATISTA DIAS AUGUSTO 
                             CPF Nº 054.592.059-05 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO INÁCIO-PR. 

• Valor do Contrato: R$-12.995,00 ( Doze Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 30/09/2025 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 01/10/2024. 

 
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº 025/2024, tipo menor preço 
por item, que trata de registro de preços para contratação de empresa especializada 
para fornecimento de medicamentos constantes da REMUME e fármacos para 
atender a demanda do Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalekian do Município 
de Cruzeiro do Sul – Paraná, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha (m) o presente edital, de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, que no 
dia 21 de outubro de 2024 às 09:00 horas, em sessão pública eletrônica, (horário de 
Brasília- DF) do dia 21/10/2024, através do site https://licitanet.com.br o edital estará 
disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br  / PORTAL DE TRANSPARENCIA: 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes, ou poderá ser solicitado no 
e-mail licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 
. 
 

Cruzeiro do Sul, 04 de outubro de 2024.                                                      
 

 
 
 
  

___________________ 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    
Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO  020/2023  
ATA DE REGISTRO N. º 033/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o CNPJ n° 75.731.034/0001-55 representada neste ato pelo 
Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN. 
 
CONTRATADO: 38.063.834 JOAO GONCALVES DA SILVA NETO, pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° 38.063.834/0001-19, com sede na Rua Papa Joao XXIII, 761, 
Centro, Cep: 87.660-000 – Paranacity – Paraná.  
 
O OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a aplicação de 30% no item 35, a fim de 
realizar o equilíbrio financeiro da Ata de registro de Preços nº 033/2023, originada através do 
Pregão Eletrônico nº 020/2023, cujo objeto é Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Produtos Alimentícios para Suprir as Necessidades dos Departamentos Municipais. 
DO VALOR: Com a aplicação do índice de variação do produto para o equilíbrio, o item sofre o 
aumento de R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos), representando um aumento de R$ 
1.767,10 (mil setecentos e sessenta reais e dez centavos). 

 
ITEM PRODUTO VALOR ATUAL NOVO VALOR 

35 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO Especificação: Tipo 1, , torrado e moído, 
tradicional, com certificado de selo de pureza ABIC. Isento de sujidades, parasitas 
larvas e materiais estranhos. Embalagem deve estar íntegra, sem estofamento, com 
vácuo preservado.  Devem estar de acordo com as exigências da legislação 
sanitária em vigor no país ANVISA/MS.  Validade mínima de 1 ano a contar da 
data de entrega. Embalagem 
primária: Empacotado a vácuo, pacote contendo 500g.  
OBRIGATÓRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA. 

R$ 14,37 R$ 18,68 

 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente termo aditivo de equilíbrio econômico financeiro tem 
fundamentação legal de acordo com os Art. 124 d), 134 e 135, I da Lei 14,133/21. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e convalidadas, em todos os seus termos, cláusulas e 
condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou 
modificadas pelo presente Termo Aditivo, que faz parte integrante e inseparável do Contrato. 
 
DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo Aditivo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
 
 

  Cruzeiro do Sul, PR 04 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
____________________________________ 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2024 
DISPENSA 36/2024- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: R4 INFORMATICA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DE SERVIDOR E LOCAÇÃO DE UM SERVIDOR COM MAIOR CAPACIDADE 

PARA DAR SUPORTE AOS DEPARTAMENTOS INTERNOS DE PREFEITURA. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 26.472,60 (Vinte e seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta centavos). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 04 de outubro de 2024. 

Ourizona-PR, 04 de outubro de 2024. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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Nr.:   36/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

97/2024

30/09/2024

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1314

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/10/2024
Dispensa de licitação
36/2024 - DL
97/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE SERVIDOR E LOCAÇÃO DE UM SERVIDOR COM MAIOR
CAPACIDADE PARA DAR SUPORTE AOS DEPARTAMENTOS INTERNOS DE
PREFEITURA.

Participante: R4 INFORMATICA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIDOR COLOCATIO - DELL R610 RAID 10 1TB, 30GB MEMÓRIAS

E 6 CORES.
6,000 UNI 1.203,30 7.219,80

2 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DOS ÚLTIMOS 16 MESES 1,000 UN 19.252,80 19.252,80

Total do Participante: 26.472,60

Total Geral: 26.472,60

Manter os serviços de controle interno 02.003.04.124.0007.2122.3.3.90.40.00 R$ 26.472,60

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

04 de Outubro de 2024Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 04/10/2024, às 16:10:28. Protocolo: 6cd9a1bb-26bd-4009-87f1-5e254c31b8f9

Assinatura do Responsável

04 de outubro de 2024.

Ourizona-PR, 04 de outubro de 2024

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

PORTARIA N.º 094/2024 
 

DATA: 01 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 92 da Lei Municipal 1.248/2022 de 
21/11/2022: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Douglas Josimar 
Aguilar 

Assistente 
Social 06/08/2012 2023/2024 01/10/2024 a 

30/10/2024 

Luis Ailton Victor Col. De Res. 
Sólidos 12/08/2010 2023/2024 03/09/2024 a 

02/10/2024 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de outubro de 2024. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 095/2024 
 

DATA: 03 DE OUTUBRO DE 2024 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericias-médicas, aos servidores abaixo 
relacionados, conforme Art. 101 da Lei Municipal 1248 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Ana Paula de Mello Fernandes Técnico de 
Enfermagem De 24/09/2024 a 23/10/2024 

Ian Carlos Specot da Cruz Agente de Serviços 
Gerais De 13/09/2024 a 12/11/2024 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 03 de outubro de 2024. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 096/2024, 

 
DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, no 

uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimentos protocolados 
pelos servidores, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses aos 

servidores abaixo relacionados, conforme art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Glaucio Garcia da Silva Agente de Vigilância 
Sanitária 11/2015 a 05/2022 09/10/2024 a 

06/01/2025 

Luis Ailton Victor Coletor de Resíduos 
Sólidos 11/2015 a 05/2022 02/10/2024 a 

30/12/2024 

Silvio Cezar Batista Mello Agente de Serviços 
Gerais 11/2015 a 05/2022 07/10/2024 a 

04/01/2025 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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